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Evento termina no Domingo de Páscoa incentivando e divulgando 
os pesqueiros de todas as regiões de Pindamonhangaba

O sabor do campo, o clima 
acolhedor do interior e receitas 
que valorizam o peixe fresco são 
os ingredientes do 1º Circuito de 
Pesqueiros “Peixe no Prato”, que 
começa neste fi m de semana
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Veni, vidi vici 

Município concede 100% de desconto em juros e multas de dívidas municipais

Primeira edição do Circuito 
dos Pesqueiros 'Peixe no Prato' 
começa neste fi m de semana

A Prefeitura de Pinda está con-
cedendo descontos de 100% nos 
juros e multas de tributos muni-
cipais, como IPTU, ISS, ISSQN, 
taxas e alvarás. Além de zerar os 
juros e multas, as pessoas físicas 
e jurídicas que estão em dívida 

com o município podem pagá-las 
em até 24 vezes, desde que cada 
parcela não seja inferior a metade 
de uma Unidade Fiscal do Municí-
pio de Pindamonhangaba (UFMP), 
ou seja, com parcelas mí-
nimas de R$ 67,78. PÁG.3

Atleta de Pinda é recebido pelo prefeito 
após se destacar em competições 
de Jiu-Jitsu no Brasil e no exterior

Na última terça-feira (3) , o 
atleta de jiu-jitsu Felipe Ribas, de 
31 anos, foi recebido pelo prefeito 
Ricardo Piorino, em reconheci-

mento à sua destacada trajetória 
na modalidade, em competições 
nacionais e internacio-
nais. PÁG.7

Prefeito Ricardo Piorino, presidente da Associação de Moradores Moraes e vereador Everton 
acompanharam o início das obras de recapeamento na região do Jardim Imperial/Ouro Verde. 
Na foto, fresagem no Jardim Imperial, preparando a área para o recapeamento

Prefeitura inicia recapeamento no Ouro Verde e 
Imperial e conclui ações em trecho do Socorro
Serviços nas ruas do Ouro Verde e do Imperial contemplam quatorze ruas e 3.500 metros 
lineares de asfalto; no Socorro, avenida ainda receberá sinalização nos próximos dias

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba iniciou serviços de reca-
peamento asfáltico em ruas do 
Ouro Verde e do Jardim Imperial 
e concluiu o recapeamento de 
um trecho na avenida Nossa Se-
nhora do Perpétuo Socorro.

Na avenida Nossa Senhora do 
Perpétuo Socorro, os trabalhos fo-
ram executados em parceria com 
a Sabesp, que cedeu material, e a 
Prefeitura utilizou mão de 
obra e maquinário. 

Secretaria de Saúde realiza 
Dia D de Vacinação contra a 
febre amarela neste sábado

A Prefeitura de Pinda, por 
meio da Secretaria de Saú-
de, realiza no próximo sábado 
(07), das 8h às 17h, o Dia D de 
Intensifi cação da Vacinação 
contra a febre amarela, em 
oito unidades de saúde do mu-
nicípio, com atendimento para 
toda a população a partir de 6 
meses de idade, com foco na 
imunização de adultos.

Além da vacina contra a 
febre amarela, também 
estarão disponíveis outros 
imunizantes de rotina

DIVULGAÇÃO

Araretama, Goiabal 
e Vila Rica recebem 
reforço nas ações de 
combate à dengue e 
chikungunya

A Secretaria de Saúde de Pin-
da, por meio da equipe de Contro-
le de Vetores, segue intensifi can-
do as ações contra a dengue e a 
chikungunya, com foco especial 
nos bairros Araretama, Goiabal 
e Vila Rica. As atividades estão 
concentradas nas áreas com 
registro de casos positivos, com a 
realização de visitas domiciliares, 
eliminação de focos do mosquito 
Aedes aegypti e orienta-
ções aos moradores.
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Thaís Bueno 

Tradutora, professora de inglês e doutora em Linguística Aplicada 
pela Unicamp - @bueno_t
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OPINIÃOOPINIAO OPINIÃO
A biblioterapia vem se consolidando como uma prática 

transformadora no cuidado com a saúde emocional e mental.
Ao unir literatura e reflexão, ela cria pontes entre histórias 

escritas e experiências vividas.
Ler, nesse contexto, deixa de ser apenas entretenimento e passa 

a ser ferramenta de autoconhecimento.
Ao se reconhecer em personagens e narrativas, o leitor amplia 

sua compreensão sobre si e sobre o mundo.
A identificação com conflitos e superações favorece a 

elaboração de sentimentos muitas vezes difíceis de nomear.
Em tempos de excesso de informação e pouca escuta, o livro se 

torna espaço de pausa e introspecção.
A biblioterapia contribui para a redução do estresse e da 

ansiedade, promovendo momentos de acolhimento.
Em grupos, fortalece vínculos e incentiva o compartilhamento 

de vivências.
Em contextos clínicos, pode complementar processos 

terapêuticos tradicionais.
A escolha cuidadosa das obras é fundamental para potencializar 

seus efeitos positivos.
Poemas, romances, crônicas e até biografias podem servir como 

instrumentos de reflexão.
Ela estimula a criatividade e amplia repertórios culturais e 

emocionais.
Também reforça o poder simbólico das palavras como 

instrumento de cura.
Ao promover a leitura como cuidado, valoriza-se a cultura como 

dimensão essencial da saúde.
A prática reafirma que histórias têm o poder de transformar 

perspectivas.
Em um mundo acelerado, ler pode ser um ato de resistência e 

autocuidado.
Assim, a biblioterapia se apresenta como caminho sensível e 

acessível para fortalecer o bem-estar individual e coletivo.

“Ioga é ótimo, mas não adian-
ta. Natação também não. Cami-
nhada, menos ainda. Se quiser, 
pode fazer, mas tem que inter-
calar com musculação, ao menos 
três vezes por semana”, senten-
ciou a médica durante minha úl-
tima consulta. Não tem jeito. A 
mulher na fase dos 40 precisa e 
deve exercitar a musculatura.

Olho para ela com cara de der-
rota, fazendo que sim com a ca-
beça, enquanto um debate aca-
lorado é travado dentro de mim: 
meu cérebro diz “claro, muscu-
latura hoje em dia é tudo!”, mas 
meu corpo diz “academia nem 
pensar. Bora caminhar e respirar 
um ar puro no parque”.

Os leitores já devem ter no-
tado o pavor de academia que 
domina esta que vos escreve. 
Explico-me: o problema não é o 
exercício em si, mas o ambiente. 
Academias são lotadas de gen-
te disputando aparelhos feitos 

Matheus Freedom 

Cheff Matheus Freedom - @omelhordagastronomia

tico e até admiro a galera fitness 
(inclusive tenho amigas que são). 
Júlio César (o general romano, 
não o goleiro) ficaria orgulhoso. 
Sua máxima veni, vidi, vici (“vim, vi, 
venci”) poderia facilmente ser tra-
duzida, nos tempos atuais, para o 
nosso “tá pago” e quem sabe até 
virar slogan de alguma grande 
rede fitness, garantindo treinos 
com rapidez e eficiência militares.

Sim, militares. Muita gente pode 
ficar surpresa, mas o fato é que 
muitos dos atuais formatos de trei-
nos das academias se inspira forte-
mente nos modelos de treinamento 
desenvolvidos pelas forças arma-

das de diversos países ao longo dos 
séculos. A diferença é que, enquan-
to no contexto militar os treinos fo-
cam em resistência física e psico-
lógica em situações extremas, nas 
academias o foco é levantar peso 
na força do ódio enquanto a mente 
lamenta: “me amava nada”.

Brincadeiras e neuroses à par-
te, já ficou mais do que comprova-
do e evidente que, em academias 
ou ao ar livre, um pouco de endor-
fina e disciplina não faz mal a nin-
guém. Exercícios físicos geram 
uma melhora imediata (e também 
no longo prazo) nos níveis de es-
tresse e ansiedade, aumentam 
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Lúcia Perfetti 

Lúcia Perfetti nasceu na cidade de São Paulo, é escritora por hobby, 
leitora voraz de livros e já participou de vários concursos literários

‘O Assunto é...’
Entrei na papelaria para 

comprar papel sulfite. Na pra-
teleira logo a minha frente algo 
me chamou a atenção e fui em 
sua direção. 

Era uma caixa de lápis de 
cor, daquelas grandes de 48 
cores com dois andares, com 
se apresentava como uma 

A caixa lápis de cor
maleta de tesouros.

Fui invadida por uma saudade 
doce, da época na escola primá-
ria, quando a caixa de lápis de cor 
não era apenas um objeto. Era 
um universo inteiro. 

Nela a imaginação voava lon-
ge, surgiam, florestas, onde as 
árvores falavam, os castelos flu-

tuavam, os cavalos alados azuis 
faziam acrobacias no ar.

Tudo isso ganhava vida atra-
vés de um simples risco na folha 
branca de papel sulfite.

Acordei das lembranças, pre-
cisava comprar papel sulfite.

Por um momento pensei, não 
era aquela doce lembrança dos 
lápis de cor, mas sim da coragem 
de desenhar o impossível, da ino-
cência, da liberdade de como via 
o mundo ao meu redor, de acre-
ditar que uma folha em branco 
podia conter o infinito.

Refleti por um momento; talvez 
a vida seja isso: uma eterna tentati-
va de reencontrar nossa velha caixa 
de lápis de cor e naquele momento 
eu sabia o que fazer com ela.

a qualidade do sono, trazem dis-
posição e energia e fortalecem o 
sistema imunológico. Se conside-
rarmos que, para a grande maioria 
de nós, a vida moderna se traduz 
em uma sequência ininterrupta 
de caos e fúria, a atividade física é 
quase um contrapeso, garantindo 
um mínimo de qualidade de vida e 
bem-estar – no meu caso, de pre-
ferência, um bem-estar em ritmo 
de corrida leve, em meio às crian-
ças, aos cãezinhos e às folhas das 
árvores caindo graciosamente 
sobre a cortina rosa-alaranjada 
que cobre o céu da cidade a cada 
pôr do sol.

Pindamonhangaba se prepa-
ra para viver uma experiência 
inédita que une natureza, gas-
tronomia e turismo em cinco 
finais de semana especiais. O 
Festival de Pesqueiros chega 
como uma grande celebração 
da culinária local, valorizando 
empreendedores, fortalecen-
do o turismo e proporcionando 
momentos únicos para mora-
dores e visitantes.

O evento reúne 10 pesquei-
ros participantes, que irão ofe-
recer, a cada final de semana, 
um prato principal exclusivo, 
criado especialmente para o 
festival. A proposta é simples e 
poderosa: transformar os tra-
dicionais pesqueiros da cidade 
em verdadeiros destinos gas-
tronômicos, destacando sabo-
res, experiências e o potencial 
turístico do município.

Realizado pela Secretaria de 
Cultura e Turismo, com apoio 
da Prefeitura de Pindamonhan-
gaba, o festival conta ainda 
com a participação ativa do 
Conselho Municipal de Turismo 
de Pindamonhangaba (Comtur), 
reforçando o compromisso co-
letivo com o desenvolvimento 
turístico da cidade.

A apresentação do festival 
fica por conta de Matheus Fre-

Festival de Pesqueiros movimenta 
Pindamonhangaba com gastronomia, 

turismo e tradição

edom - O melhor da gastronomia, 
referência em gastronomia e co-
municação regional, que condu-
zirá o público por essa jornada de 
sabores, tradição e valorização 
da cultura local.

Mais do que um circuito gas-
tronômico, o Festival de Pesquei-
ros é um movimento estratégico 
para fortalecer o comércio, gerar 
fluxo nos estabelecimentos par-
ticipantes e posicionar Pindamo-
nhangaba como um destino que 
une lazer, natureza e boa mesa.

Os pesqueiros, conhecidos 

pelo ambiente familiar, contato 
com a natureza e experiências à 
beira do lago, ganham ainda mais 
protagonismo ao integrar uma 
programação organizada e es-
truturada, capaz de atrair tanto 
moradores quanto visitantes de 
cidades vizinhas.

O Festival de Pesqueiros re-
força que Pindamonhangaba é 
terra de tradição, hospitalidade 
e sabor. Durante cinco finais de 
semana, a cidade convida todos 
a viverem momentos especiais, 
conhecerem novos pratos e 
apoiarem o que é produzido aqui.

Uma oportunidade para cele-
brar o que é nosso — e mostrar 
que o turismo gastronômico é, 
também, um motor de desenvol-
vimento local.

Veni, vidi, vici 
(também conhecido como “tá pago”)

para corpos masculinos. Cheiram 
a suor e outras coisas. São escu-
ras. E a música… Bem, disso nem 
se fala. E, se todas as razões já ci-
tadas não forem suficientes, fica 
aqui uma justificativa derradeira: 
a cultura do “tá pago” – ou seja, de 
treinos à base de muito foco, dis-
ciplina e eficiência – está fora de 
questão para mim (de “pagos” já 
me bastam os boletos). Mas é im-
portante que fique claro: não cri-
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A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba realizou, na última quinta-
-feira (26), na sede da Secretaria 
de Cultura e Turismo, a 1ª Reunião 
do ano da Região Turística Manti-
queira Paulista, reunindo secretá-
rios, diretores, gestores públicos 
e profissionais do trade turístico 
das cidades que compõem a re-
gião, com o objetivo de discutir 
temas estratégicos para o desen-
volvimento regional em 2026.

O encontro contou com a par-
ticipação de representantes dos 
municípios de Pindamonhanga-
ba, Monteiro Lobato, São Bento 
do Sapucaí, Santo Antônio do 
Pinhal, Campos do Jordão e São 
José dos Campos (distrito de São 
Francisco Xavier).

Durante a reunião, foram de-
batidos e deliberados temas 
estratégicos voltados ao forta-
lecimento do turismo regional. 
Entre os principais pontos de 
pauta estiveram a aprovação do 
relatório da reunião anterior, a 
apresentação do Plano de Tra-

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba iniciou serviços de recape-
amento asfáltico em ruas do

Ouro Verde e do Jardim Impe-
rial e concluiu o recapeamento 
de um trecho na avenida Nossa 
Senhora do Perpétuo Socorro.

Nossa Senhora do 
Perpétuo Socorro

Na avenida Nossa Senhora do 
Perpétuo Socorro, os trabalhos 
foram executados em parceria 
com a Sabesp, que cedeu mate-
rial, e a Prefeitura utilizou mão 
de obra e maquinário. O trecho 
recapeado abrange uma área de 
600 metros na pista da direita, da 
igreja do Socorro até a ponte do 
Ribeirão do Curtume.

Os serviços foram executados 
depois que a Sabesp concluiu a 
rede de água de modernização 
do abastecimento da zona oeste. 
Toda a obra foi acompanhada pelo 
prefeito Ricardo Piorino, que vi-
sitou o canteiro de obras da nova 
rede e de recapeamento no trecho.

Ouro Verde e Jardim Imperial
No Ouro Verde e Imperial os 

trabalhos começaram com fresa-
gem do asfalto antigo no sábado 
(28) pela rua José Maria Monteiro 
(Imperial) e devem ser concluídos 
até o fim de março, de acordo 
com informações da Secretaria 
de Serviços Públicos.

Serão beneficiadas oito ruas do 

Pinda sedia 1ª Reunião do ano da 
Região Turística Mantiqueira Paulista

Prefeitura inicia recapeamento 
no Ouro Verde e Imperial e conclui 

serviços em trecho do Socorro

balho para 2026 e a organização 
do 2º Seminário de Cicloturis-
mo. Também foram discutidas 
iniciativas como a Cadeia Pro-
dutiva Local (CPL) da Serra da 
Mantiqueira e ações do consór-
cio Intermunicipal da Serra da 
Mantiqueira (Cisma), reforçando 
a importância da atuação inte-
grada entre os municípios.

A programação incluiu ain-
da a apresentação do aplicativo 
Brasil na Palma da Mão (BPM), 
conduzida por Aristides Cury, 
presidente da Skal Internacional 

Ouro Verde (Vereador Dr. José de 
Souza Braga, Elias Farah, Francis-
co de Assis, Emílio Zaluar, Capitão 
Epaminondas Sandim, Capitão Luiz 
Francisco Correia Guimarães, Vere-
ador Manuel Canuto Vieira e Fran-
cisco Machado) e seis do Imperial 
(José Maria Monteiro, Eupídes Sa-
les Duarte, Enzo Soares Nogueira, 
José Carneiro Salgado, Vito Abate- 
Paulo e Euclides Lopes Chaves).

O prefeito Ricardo Piorino es-
teve no bairros na segunda-feira 
(3), juntamente com o vereador 
professor Everton Chinaqui, e 

São Paulo e CEO do prêmio Top 
Destinos Turísticos, juntamen-
te com Walter Teixeira, CEO da 
BPM, além de outros informes 
gerais voltados ao fortaleci-
mento do setor.

A realização do encontro 
em Pindamonhangaba reforça 
o protagonismo do município 
nas articulações regionais e 
no planejamento integrado de 
ações que visam impulsionar o 
turismo sustentável e o desen-
volvimento econômico da Man-
tiqueira Paulista.

Prefeitura concede 
100% de desconto 
em juros e multas de 
dívidas municipais

A Prefeitura de Pindamonhangaba está concedendo descontos de 100% nos 
juros e multas de tributos municipais, como IPTU, ISS, ISSQN, taxas e alvarás. 
Além de zerar os juros e multas, as pessoas físicas e jurídicas que estão em 
dívida com o município podem pagar as dívidas em até 24 vezes, desde que 
cada parcela não seja inferior a metade de uma Unidade Fiscal do Município de 
Pindamonhangaba (UFMP), ou seja, com parcelas mínimas de R$ 67,78.

A Lei criada pela Prefeitura e aprovada pela Câmara no início de fevereiro 
está beneficiando os contribuintes inscritos em dívida ativa, que agora podem 
regularizar a situação com o município, aproveitando condições especiais que vão 
reduzir integralmente juros e multas. O prazo para adesão vai até dia 17 de julho, 
porém quem fizer a solicitação antes já poderá iniciar o pagamento.

Os pedidos podem ser feitas pelo sistema 1Doc (https://
pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento) ou presencialmente na Prefeitura 
e nas Subprefeituras do Araretama e de Moreira César. Mais informações pelos 
telefones (12) 3644-5660 e (12) 3644-5655.

Pagamento total ou parcial
Outro detalhe importante é que a anistia pode ser aplicada tanto no 

pagamento total quanto parcial das dívidas, permitindo que o contribuinte escolha 
quitar determinados exercícios à vista e parcelar outros. Para aderir, é necessário 
manter o cadastro atualizado e apresentar a documentação solicitada.

Renegociação
Quem já possui acordo de pagamentos, como parcelamento em até 60 vezes, 

por exemplo, mas sem os descontos em juros e multas, pode pedir a anistia 
normalmente e cancelar o acordo anterior. Neste caso, o contribuinte deverá 
verificar qual opção caberá no seu bolso, anistia de juros e multas e pagamento 
em até 24 vezes, ou parcelamento em até 60 meses, mas sem os descontos em 
multas e juros.

com as lideranças Moraes e Ed 
Gea, e conversou com morado-
res. "Este novo pavimento vai 
melhorar as condições de tráfe-
go de veículos no Imperial e Ouro 
Verde, beneficiando os morado-
res dos bairros e quem passa por 
aqui. No total são 14 ruas e cerca 
de 3.500 metros lineares de as-
falto. Pedimos um pouco de com-
preensão da população, princi-
palmente quando as máquinas 
do novo asfalto passarem, por-
que isso afeta entrada e saída de 
veículos das garagens, mas é um 

Serviços no Ouro Verde e Imperial contemplam 14 ruas e 3.500 metros lineares de 
asfalto; no Socorro, avenida ainda receberá sinalização nos próximos dias

pequeno transtor-
no de alguns dias 
e depois terão 
um benefício para 
longos anos".

ria Áurea, Vila Nehemia, Socorro, 
Loteamento São Paulo, Centro, 
Tabaú, Andrade, Maricá, Ana Qui-
rina, Galega, Nova Esperança, 
Campo Alegre, Parque São Do-
mingos, São Benedito, Castolira, 
Vila Verde, Bosque, Boa Vista, 
Jardim Cristina, Aurora, Cidade 
Nova, Vila Suíça, Moreira César, 
João Tamborideguy, Laerte As-
sumpção, Vila São José, Vila São 
Benedito, São Vicente de Paulo, 
Feital e Vale das Acácias.

Recapeamento em 100 ruas de 
diversos bairros

Além dos dois bairros, outros 
pontos estão programados para 
receber recapeamento das equi-
pes da Prefeitura de Pindamo-
nhangaba. Serão 100 ruas em di-
versos pontos da cidade, que serão 
recapeadas em breve via convênio 
com a Caixa Econômica Federal.

Os contratos estão em final de 
análise e abrangem ruas do Alto 
Cardoso, Parque das Nações, Ma-

DIVULGAÇÃO

Foto da fresagem no Jardim Imperial, preparando a área para o recapeamento

Acima, foto do serviço de recapeamento 
concluído na avenida do Socorro.  
Prefeito Ricardo Piorino visita as obras 
da nova rede da Sabesp no local

Prefeito Ricardo Piorino visita as obras da rede da Sabesp

Sede da Prefeitura

O encontro contou com representantes de muitos municípios
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SSP/CGCM Nº 001/2026

REGULAMENTA O ESTÁGIO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL – EQP DO EXERCÍCIO DE 
2026 DOS INTEGRANTES DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE PINDAMONHANGABA.
O Secretário Municipal de Segurança Pública do Município de Pindamonhangaba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, inciso III e § 3º, da Lei Federal nº 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003, que dispõe sobre o registro, posse, porte e comercialização de armas de fogo e munições, 
bem como sobre o Sistema Nacional de Armas – SINARM;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 da Lei Federal nº 13.022, de 8 de agosto de 2014, que 
institui o Estatuto Geral das Guardas Municipais;
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa DG/PF nº 310, de 10 de junho de 2025, 
que estabelece normas e procedimentos para concessão de porte de arma de fogo funcional 
condicionado às Guardas Municipais, mediante Termo de Adesão e Compromisso – TAD;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal Ordinária nº 6.184, de 2018, que dispõe sobre a 
Guarda Civil Metropolitana do Município de Pindamonhangaba e dá outras providências;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 6.885, de 04 de julho de 2025, que 
regulamenta as atividades de ensino, formação, treinamento, qualifi cação e aperfeiçoamento dos 
integrantes da Guarda Civil Metropolitana de Pindamonhangaba e institui o Centro de Formação e 
Treinamento no âmbito da Secretaria Municipal de Segurança Pública;
RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º O Estágio de Qualifi cação Profi ssional – EQP 2026 da Guarda Civil Metropolitana de 
Pindamonhangaba fundamenta-se nos princípios da legalidade, dos direitos humanos, das garantias 
individuais e coletivas, da participação social e da melhoria contínua do atendimento ao cidadão.
Art. 2º O treinamento continuado constitui requisito indispensável ao exercício profi ssional dos 
integrantes da Guarda Civil Metropolitana, considerando a constante evolução normativa, técnica e 
operacional das atividades de segurança pública.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS
Art. 3º O Estágio de Qualifi cação Profi ssional – EQP tem por objetivo geral capacitar, atualizar e 
requalifi car tecnicamente os integrantes da Guarda Civil Metropolitana de Pindamonhangaba para o 
pleno exercício de suas atribuições legais e institucionais.
Art. 4º São objetivos específi cos do EQP:
I – habilitar técnica e operacionalmente os profi ssionais da Guarda Civil Metropolitana;
II – aprimorar o conhecimento aplicado à atividade de segurança pública;
III – resgatar e desenvolver habilidades operacionais essenciais;
IV – proporcionar conhecimentos técnicos e físicos para o uso e manuseio de equipamentos de 
defesa pessoal, armas não letais e armas de fogo;
V – padronizar condutas, posturas e atitudes funcionais;
VI – fortalecer o perfi l profi ssional ético, disciplinado e comprometido com o interesse público.

CAPÍTULO III
DA CARGA HORÁRIA E DA ESTRUTURA CURRICULAR
Art. 5º O Estágio de Qualifi cação Profi ssional – EQP terá carga horária mínima anual de 80 (oitenta) 
horas.
Art. 6º A carga horária mínima será distribuída da seguinte forma:
I – 28 (vinte e oito) horas teóricas, admitida a modalidade de Ensino a Distância – EAD;
II – 52 (cinquenta e duas) horas práticas, incluindo avaliações e capacitação técnica para o 
manuseio de arma de fogo.
§ 1º A disciplina a ser cursada na modalidade EAD corresponderá ao Curso Básico sobre Crimes 
Eleitorais, com carga horária de 30 (trinta) horas, fornecido pela Academia Nacional de Polícia. O 
curso deverá ser realizado por meio da plataforma on-line da Polícia Federal, mediante inscrição 
no endereço eletrônico https://anpcidada.pf.gov.br/login/index.php, utilizando-se conta GOV para 
acesso.
§ 2º O curso na modalidade EAD deverá ser iniciado até 20 de março de 2026 e integralmente 
concluído até o dia 7 de julho de 2026.
§ 3º O certifi cado de conclusão do curso EAD deverá ser encaminhado pelo discente, exclusivamente 
por meio da plataforma 1DOC, direcionado ao Comandante da Guarda Civil Metropolitana, para fi ns 
de comprovação e registro, até a data de 10 de julho de 2026.
§ 4º A não realização ou a não comprovação da conclusão do curso EAD, nos prazos estabelecidos, 
acarretará a reprovação automática no Estágio de Qualifi cação Profi ssional – EQP.
§ 5º Na hipótese de impossibilidade de inscrição no Curso Básico sobre Crimes Eleitorais, em razão 
do encerramento do número de vagas, o curso substitutivo a ser ministrado será publicado pelo 
Comandante da Guarda Civil Metropolitana no quadro de avisos da base operacional.
Art. 7º A carga horária do EQP poderá ser acrescida, conforme entendimento e necessidade 
institucional, por decisão fundamentada do Comandante da Guarda Civil Metropolitana, respeitada 
a legislação vigente.
Art. 8º Será editada portaria interna até 04 de maio de 2026, contendo a relação nominal dos 
docentes e instrutores designados, bem como a carga horária das disciplinas a serem ministradas.
§ 1º O EQP compreenderá, no mínimo, as seguintes disciplinas:
I – Manutenção e Nomenclatura de Armamento;
II – Uso da Arma de Fogo e Implicações Jurídicas;
III – Incursão em Próprio Público Municipal;
IV – Tiro;
V – Operação e atividades de Trânsito;
VI – Comunicação operacional;
VII – Elaboração e preenchimento de Documentos Ofi ciais;
VIII – Defesa Pessoal;
IX – Avaliação Geral.
CAPÍTULO IV
DA INSTRUÇÃO DE ARMAMENTO E TIRO
Art. 9º A disciplina de Armamento e Tiro obedecerá rigorosamente às normas da Lei nº 10.826/2003, 
da Instrução Normativa DG/PF nº 310/2025 e demais legislações aplicáveis.
Art. 10 O currículo mínimo da disciplina de Armamento e Tiro compreenderá:
I – 02 (duas) horas teóricas;

II – 10 (dez) horas práticas em estande de tiro.
Art. 11 A quantidade mínima de disparos será de 50 (cinquenta) disparos, utilizando exclusivamente 
armamento institucional da Corporação.

CAPÍTULO V
DA FREQUÊNCIA, AVALIAÇÃO E APROVAÇÃO
Art. 12 Para a realização do EQP, o integrante da GCM fi cará à disposição da Instituição durante o 
período do curso, retornando à sua escala regular ao término das atividades.
Art. 13 O EQP será realizado no período de 11 de maio de 2026 a 28 de maio de 2026, em 02 (duas) 
turmas de 22 (vinte e dois) Guardas Civis, de segunda a sexta-feira, com início às 08h00.
Art. 14 Será considerado aprovado no Estágio de Qualifi cação Profi ssional – EQP o aluno que 
obtiver:
I – frequência de 100% (cem por cento);
II – nota mínima fi nal de 7,0 (sete);
III – comprovação da conclusão do curso EAD, nos termos desta Instrução Normativa.
Parágrafo único. A aprovação no EQP constitui requisito obrigatório para a manutenção do porte de 
arma de fogo funcional condicionado do integrante da Guarda Civil Metropolitana, nos termos da 
legislação vigente e da Instrução Normativa DG/PF nº 310/2025.
Art. 15 A avaliação será contínua, considerando:
I – cuidados com a segurança;
II – disciplina;
III – pontualidade;
IV – colaboração geral;
V – execução correta dos exercícios e práticas.
Art. 16 Será reprovado imediatamente no Estágio de Qualifi cação Profi ssional – EQP o aluno que:
I – descumprir normas gerais de segurança;
II  – cometer ato de indisciplina;
III – faltar injustifi cadamente;
IV – violar regras de segurança durante as instruções de Armamento e Tiro.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 17 Ao fi nal do EQP será elaborado relatório conclusivo contendo frequência, aproveitamento e 
eventuais registros disciplinares.

Art. 18 Os Estágios de Qualifi cação Profi ssional realizados anteriormente à edição desta Instrução 
Normativa, desde que em conformidade com a legislação vigente, permanecem válidos.
Art. 19 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 02 de Março de 2026.

PAULO HENRIQUE LOPES CARVALHO
Secretário Municipal de Segurança Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

GUARDA CIVIL METROPOLITANA

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AvenidaAvenida NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, nnºº 17341734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-89603550-8960 –– e-mail:e-mail: monitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.brmonitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.br

Assunto: Qualificação de Organização Social na área de Saúde no Município de
Pindamonhangaba

Certificado de Indeferimento de Qualificação como Organização Social de Saúde

Após tomar ciência do Parecer nº 06/2026, emitido pela CQOS – Comissão de Qualificação de

Organizações Sociais de Saúde, e com fundamento na Lei Municipal nº 5.801, de 01 de julho de
2015, o Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016 e o Decreto Municipal nº 6.579, de 23

de fevereiro de 2024, INDEFERIMOS:

A Qualificação como Organização Social de Saúde da Entidade:

 INSTITUTO DE APOIO A FAMÍLIA - IAFA - CNPJ: 00.726.681/0001-70, (Protocolo nº
4.732/2026);

Desse modo, a organização social supramencionada NÃO está habilitada à eventuais

celebrações de Contrato de Gestão com o Município, por não atender aos Incisos IV, V e VII

do Art. 2º do Decreto nº 5.308/2016.

Andréia Moreira Martins Ricardo Alberto Pereira Piorino
Secretária Municipal de Saúde Prefeito Municipal
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1BMUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AvenidaAvenida NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, nnºº 17341734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-89603550-8960 –– e-mail:e-mail: monitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.brmonitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.br

Assunto: Qualificação de Organização Social na área de Saúde no Município de
Pindamonhangaba

Certificado de Indeferimento de Qualificação como Organização Social de Saúde

Após tomar ciência do Parecer nº 04/2026, emitido pela CQOS – Comissão de Qualificação de

Organizações Sociais de Saúde, e com fundamento na Lei Municipal nº 5.801, de 01 de julho de
2015, o Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016 e o Decreto Municipal nº 6.579, de 23

de fevereiro de 2024, INDEFERIMOS:

A Qualificação como Organização Social de Saúde da Entidade:

 IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO - CNPJ: 11.788.326/0001-41,
(Protocolo nº 3.001/2026);

Desse modo, a organização social supramencionada NÃO está habilitada à eventuais

celebrações de Contrato de Gestão com o Município, por não atender aos Incisos IV e V

do Art. 2º do Decreto nº 5.308/2016.

Andréia Moreira Martins Ricardo Alberto Pereira Piorino
Secretária Municipal de Saúde Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AvenidaAvenida NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, nnºº 17341734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-89603550-8960 –– e-mail:e-mail: monitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.brmonitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.br

Assunto: Qualificação de Organização Social na área de Saúde no Município de
Pindamonhangaba

Certificado de Indeferimento de Qualificação como Organização Social de Saúde

Após tomar ciência do Parecer nº 04/2026, emitido pela CQOS – Comissão de Qualificação de

Organizações Sociais de Saúde, e com fundamento na Lei Municipal nº 5.801, de 01 de julho de
2015, o Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016 e o Decreto Municipal nº 6.579, de 23

de fevereiro de 2024, INDEFERIMOS:

A Qualificação como Organização Social de Saúde da Entidade:

 IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO - CNPJ: 11.788.326/0001-41,
(Protocolo nº 3.001/2026);

Desse modo, a organização social supramencionada NÃO está habilitada à eventuais

celebrações de Contrato de Gestão com o Município, por não atender aos Incisos IV e V

do Art. 2º do Decreto nº 5.308/2016.

Andréia Moreira Martins Ricardo Alberto Pereira Piorino
Secretária Municipal de Saúde Prefeito Municipal
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 568A-3BA7-A729-3F9B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDREIA MOREIRA MARTINS (CPF 316.XXX.XXX-19) em 02/03/2026 13:11:09 GMT-03:00
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO (CPF 072.XXX.XXX-35) em 02/03/2026 15:28:41 GMT-03:00
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/verificacao/568A-3BA7-A729-3F9B

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AvenidaAvenida NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, nnºº 17341734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-89603550-8960 –– e-mail:e-mail: monitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.brmonitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.br

Assunto: Qualificação de Organização Social na área de Saúde no Município de
Pindamonhangaba

Certificado de Indeferimento de Qualificação como Organização Social de Saúde

Após tomar ciência do Parecer nº 06/2026, emitido pela CQOS – Comissão de Qualificação de

Organizações Sociais de Saúde, e com fundamento na Lei Municipal nº 5.801, de 01 de julho de
2015, o Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016 e o Decreto Municipal nº 6.579, de 23

de fevereiro de 2024, INDEFERIMOS:

A Qualificação como Organização Social de Saúde da Entidade:

 INSTITUTO DE APOIO A FAMÍLIA - IAFA - CNPJ: 00.726.681/0001-70, (Protocolo nº
4.732/2026);

Desse modo, a organização social supramencionada NÃO está habilitada à eventuais

celebrações de Contrato de Gestão com o Município, por não atender aos Incisos IV, V e VII

do Art. 2º do Decreto nº 5.308/2016.

Andréia Moreira Martins Ricardo Alberto Pereira Piorino
Secretária Municipal de Saúde Prefeito Municipal
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PORTARIA INTERNA Nº 132 DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

Regulamenta o formato e cumprimento do 
Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo 
(HTPC) da Rede de Ensino Municipal de 
Pindamonhangaba.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, Luciana de Oliveira Ferreira, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram 
conferidas pela Lei Ordinária nº. 6194 de 20 
de dezembro de 2018, e;
CONSIDERANDO o § 2º do art. 8º da 
Lei Federal nº 9.394/1996, que assegura 
autonomia aos sistemas de ensino para 
organização de suas atividades;
CONSIDERANDO o inciso V do art. 13 da 
Lei Federal nº 9.394/1996, que prevê a 
participação dos docentes no planejamento, 
na avaliação e no desenvolvimento 
profi ssional;
CONSIDERANDO o art. 18 da Lei Municipal 
nº 5.318/2011, que disciplina o Horário de 
Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC) como 
parte integrante da carga horária docente, 
distinguindo-o do Horário de Trabalho 
Pedagógico Livre (HTPL);
CONSIDERANDO a necessidade de 
implementar ações formativas contínuas para 
os profi ssionais da Rede Municipal de Ensino, 
com vistas ao aprimoramento das práticas 
pedagógicas e à elevação da qualidade da 
educação ofertada,
RESOLVE:
Art. 1º O Horário de Trabalho Pedagógico 
Coletivo (HTPC) deverá ser cumprido 
semanalmente, às segundas e/ou terças-
feiras, com duração de 2 (duas) horas por 
encontro, no período diurno ou noturno, 
conforme defi nido na Circular nº 58.238/2025.
§ 1º O HTPC poderá ser realizado na 
modalidade online (síncrona ou assíncrona) 
até 3 (três) vezes por mês, sendo obrigatória 
a realização de, no mínimo, 1 (um) encontro 
presencial mensal.
§ 2º Para os fi ns desta Portaria, considera-se:
I — modalidade síncrona: aquela realizada 
em tempo real, com interação simultânea 

entre os participantes, por meio de reuniões 
ao vivo, videoconferências ou ferramentas 
equivalentes;
II — modalidade assíncrona: aquela em 
que o acesso aos conteúdos ocorre sem 
simultaneidade, mediante a utilização de 
videoaulas gravadas, trilhas formativas, 
materiais digitais e comunicações eletrônicas.
§ 3º O encontro presencial mensal poderá 
ser realizado na unidade escolar ou em 
local indicado pela Secretaria Municipal 
de Educação (SME), mediante prévia 
convocação.
Art. 2º O Horário de Trabalho Pedagógico 
Coletivo (HTPC) deverá ser cumprido 
semanalmente, às segundas e/ou terças-
feiras, com duração de 2 (duas) horas por 
encontro, no período diurno ou noturno, 
conforme defi nido na Circular nº  58.238/2025.
§ 1º O HTPC poderá ser realizado na 
modalidade online (síncrona ou assíncrona) 
até 3 (três) vezes por mês, sendo obrigatória 
a realização de, no mínimo, 1 (um) encontro 
presencial mensal.
Art. 3º O Horário de Trabalho Pedagógico 
Coletivo (HTPC) destina-se, dentre outras 
fi nalidades, a:
I — promover o planejamento coletivo das 
ações pedagógicas;
II — realizar a análise e a discussão das 
práticas pedagógicas desenvolvidas;
III — viabilizar estudos em grupo;
IV — fomentar a troca de experiências entre 
os profi ssionais da educação;
V —assegurar a participação em ações de 
formação continuada, quando previstas no 
planejamento pedagógico e nas normativas 
do sistema de ensino/ Rede Municipal.
Art. 4º Os encontros de Horário de Trabalho 
Pedagógico Coletivo (HTPC) serão 
conduzidos pela Secretaria Municipal de 
Educação (SME), pelos Diretores de Escola e 
pelo Grupo de Trabalho (GT), observadas as 
atribuições inerentes aos respectivos cargos 
e funções.
§ 1º A modalidade online, ministrada pela 
Secretaria Municipal de Educação, será 
realizada, preferencialmente, na segunda 
semana de cada mês, de forma síncrona ou 
assíncrona, mediante comunicação prévia da 

temática, a partir do mês de março.
§ 2º A modalidade presencial será realizada, 
preferencialmente, na terceira semana de 
cada mês, a partir do mês de março.
§ 3º A modalidade online, ministrada pelo 
Grupo de Trabalho (GT), será realizada, 
preferencialmente, na quarta semana de 
cada mês, de forma síncrona ou assíncrona, 
mediante comunicação prévia da temática, a 
partir do mês de março
Art. 5º A SME poderá convocar docentes 
e Diretores de Escola, de forma presencial 
ou online, nos dias e horários destinados 
ao HTPC, para participação em palestras, 
cursos, ofi cinas e demais ações formativas 
integrantes do programa de formação 
continuada.
§ 1º Excepcionalmente, poderão ser 
realizadas convocações específi cas para 
docentes do 2º e do 5º ano, com foco no 
aprimoramento da prática pedagógica e no 
aprofundamento das avaliações externas, 
inclusive Fluência Leitora e SAEB.
Art. 6º O cumprimento do HTPC, nas 
modalidades presencial ou online, observará 
os dias e horários defi nidos na Circular nº 
58238/2025.
Art. 7º Caso coincidam os Horários de 
Trabalho Pedagógico (HTPC) de professores 
que detenham duas matrículas nesta Rede 
Municipal de Ensino, deverá cumprir a carga 
horária referente à segunda matrícula em 
HTPC, no formato presencial, no período 
noturno, às segundas-feiras e terças-feiras, 
na unidade escolar mais próxima de seu local 
de trabalho, conforme defi nição a seguir:
Segundas-feiras:
l - EM Ângelo Paz - Bairro Cidade Jardim - 
Região Araretama
ll - EM Arthur de Andrade - Cidade Nova - 
Região Leste
lll - EM Gilda Piorini - Bairro São Judas Tadeu 
- Região Central
lV - EM Serafi m Ferreira e CMEI José 
Ildefonso - Região de Moreira César
Terças-feiras
I - EM Vito Ardito – Bairro Araretama;
II - CMEI Durvalino dos Santos – Bairro das 
Campinas - Região Leste;
III - EM Francisco de Assis e EM Lauro 

Vicente – distrito de Moreira César;
IV - Secretaria Municipal de Educação (SME) 
– Região Central.
Parágrafo único. É de responsabilidade da 
Direção Escolar encaminhar previamente os 
docentes o material, a pauta e as orientações 
referentes ao HTPC do segundo cargo.
Art. 8º Os Professores de Arte e os 
Professores de Educação Física Escolar 
da Rede Municipal de Ensino deverão 
cumprir o Horário de Trabalho Pedagógico 
Coletivo (HTPC), observadas as seguintes 
disposições:
I — o docente que atuar em mais de uma 
unidade escolar deverá participar dos 
encontros de HTPC de forma alternada entre 
as unidades de exercício, de modo que:
a) quando o HTPC ocorrer na modalidade 
presencial, sua participação deverá se dar, no 
mínimo, uma vez por mês em cada unidade 
escolar, com alternância mensal;
b) quando o HTPC ocorrer na modalidade 
online/remota, sua participação deverá ser 
alternada semanalmente entre as unidades 
escolares atendidas.
II — a Secretaria Municipal de Educação 
poderá convocar os docentes para 
participação em atividades de formação e 
aperfeiçoamento profi ssional, inclusive fora 
da unidade escolar, desde que respeitados 
os horários destinados ao HTPC.
Art. 9º Será registrada falta injustifi cada 
no HTPC quando o docente ou Diretor de 
Escola deixar de atender à convocação ou 
de acessar o ambiente virtual, na modalidade 
online, nos dias e horários previstos nesta 
Portaria.
Parágrafo único. O controle de frequência 
será de responsabilidade do Diretor de 
Escola.
Art. 10  Os casos omissos serão deliberados 
pela Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 11 Esta Portaria Interna entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 27 de fevereiro de 2026.

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 147/2025 (PMP 27286/2025) 
Para “aquisição de equipamentos para Academia da Melhor Idade (AMI) para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba”, com recebimento das propostas até 
dia 16/03/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2026 (PMP 2810/2026) 
Para “contratação de empresa especializada em serviços de arbitragem de futsal, para atender 
campeonatos organizados ou apoiados pela SEMELP, bem como emendas impositivas pelo 
período de doze meses”, com recebimento das propostas até dia 23/03/2026 às 07h59 e início da 
sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também na 
Plataforma Digital, conforme discriminado no Edital). Maiores informações no endereço acima das 
8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 026/2026 (PMP 2735/2026) 
Para “Aquisição de Chaleiras Elétricas para atender as necessidades do Departamento de Atenção 
Básica de Saúde”, com recebimento das propostas até dia 11/03/2026 às 07h59 e início da sessão 
às 08h00.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 029/2026 (PMP 2915/2026) 
Para “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de serralheria, com
fornecimento de materiais e mão de obra, destinados à confecção, montagem e instalação de 
estruturas metálicas no galpão de armazenamento de materiais de manutenção e zeladoria, 
localizado nos fundos da Secretaria Municipal de Educação”, com recebimento das propostas até 
dia 11/03/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

***HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE***

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 008/2026 (PMP 821/2026) 
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
03/03/2026 e ADJUDICOU o procedimento licitatório cujo objeto é “aquisição de material para uso 
no serviço de inseminação artifi cial por tempo fi xo (IATF) e vacina contra brucelose, necessário para 
atender as demandas de serviços do Departamento de Agropecuária para produtores do nosso 
município”,  expressa no processo em favor da empresa ANA ALVES RODRIGUES FERNANDES 
no valor de R$ 1.759,20, e em favor da empresa  COOPERATIVA DE LATICINIOS DO MEDIO DO 
VALE DO PARAIBA no valor de R$ 9.315,00, nos termos da proposta apresentada e justifi cativa 
pelo ( a) SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL E CLIMA e do parecer 
referencial da Procuradoria Geral do Município, com base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº  6.895, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições, e com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear os membros a seguir indicados para comporem a Comissão Especial 
para análise e julgamento do Credenciamento nº 14/2025 da Secretaria de Educação, 
Processo Administrativo nº 24.262/2025, que tem por objeto o credenciamento e 
classifi cação de Profi ssionais habilitados para a atuação em caráter emergencial, 
temporário e não continuado, com o objetivo de suprir ausências pontuais e 
imprevistas e licenças de professores da Rede Municipal de Ensino: 
I. Alessandra Moreira dos Santos Dias – Professora de Educação Básica;
II. Catarina Rodrigues de Araújo Prado – Professora de Educação Básica;
III. Renata Débora Vieira Britto – Professora de Educação Básica
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 24 de fevereiro de 2026.
Pindamonhangaba, 25 de fevereiro de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária de Educação

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 25 de fevereiro de 2026.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.896, DE 03 DE MARÇO DE 2026. 

Altera a Portaria Geral nº 6.284, de 04 de junho de 2024, que aprova a constituição de membros das 
Juntas Administrativas de Recursos e Infrações - J.A.R.I.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº 3.823, de 03.08.2001, alterada pelas Leis nº 
3.896, de 18 de abril de 2002, 5.233, de 11 de agosto de 2011 e 6.614, de 05 de dezembro de 2022, 
regulamentada pelo Decreto nº 4.367, de 21 de maio de 2007,

R   E   S   O   L   V   E:-

Art. 1º Altera a Portaria Geral nº 6.284, de 04 de junho de 2024, que constitui os membros das 
Juntas Administrativas de Recursos e Infrações – J.A.R.I., no membro a seguir indicado:

“I- 1ª Junta Administrativa de Recursos e Infrações - J.A.R.I.

...
b) REPRESENTANTE DO ORGÃO EXECUTIVO DE TRANSITO E RODOVIARIO MUNICIPAL
      Titular   :    Pedro Luiz de Souza
      . . .”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 03 de março de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino                           
Prefeito Municipal                       

                    
José Vidal de Souza França Filho

Secretário de Mobilidade e Trânsito 

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 03 de março de 2026.                                               

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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Pinda ganha destaque 
internacional com 
projeto sobre a história 
da biblioteca municipal

Com apoio da Prefeitura, iniciativa sobre a trajetória da Biblioteca Rômulo 
Campos D’Arace foi a única em língua portuguesa contemplada pelo 
programa

A Biblioteca Pública Munici-
pal Vereador Rômulo Campos 
D’Arace, de Pindamonhangaba, 
ganhou projeção internacional 
com a seleção do projeto “Biblio-
teca Viva e sua História” no 1º In-
centivo à Pesquisa Bibliotecária, 
promovido pelo programa Iber-
bibliotecas. Entre 33 propostas 
apresentadas por diferentes pa-
íses, a iniciativa foi a única em 
língua portuguesa escolhida pelo 
edital.

Desenvolvido por Carmen Lú-
cia de Castro Cabral, o projeto 
conta com apoio da Prefeitura de 
Pindamonhangaba, por meio da 
Secretaria de Cultura e Turismo, 
e terá como foco a recuperação, 
organização e difusão da memó-
ria social da biblioteca municipal. 
A pesquisa será realizada entre 
os meses de março e julho deste 
ano.

Um dos destaques da iniciati-
va é o suporte técnico da biblio-
tecária Carmen Pamplin, que será 
responsável por acompanhar a 
equipe de pesquisa e auxiliar na 
busca por registros, documentos 
e memórias que ajudam a contar 
a trajetória da Biblioteca Rômulo 
Campos D’Arace.

A secretária de Cultura e Tu-
rismo, Rebeca Guaragna, desta-
cou a importância da conquista. 

“Sermos os únicos representan-
tes de língua portuguesa selecio-
nados demonstra a competência 
técnica da nossa equipe. A Secre-
taria e a administração municipal 
estão plenamente comprometidas 
em apoiar essa iniciativa”, afirmou.

Na gestão do projeto, Carmen 
Cabral contará com a parceria de 
Angelita Claudino. Segundo ela, o 
trabalho representa uma oportu-
nidade de valorizar a identidade 
local. “Nossa missão é garantir 
que cada fragmento dessa histó-
ria seja devidamente organizado 
para que a comunidade se reco-
nheça nesse espaço”, disse.

Para Carmen Cabral, a biblio-
teca vai além do acervo literário e 
representa um espaço de preser-
vação de experiências e vivên-
cias da população. “A comunida-
de poderá também participar do 
resgate histórico, enviando fotos 
antigas, lembranças de eventos e 
depoimentos sobre a importân-
cia da biblioteca em suas vidas, 
basta procurar as responsáveis 
presencialmente na propria bi-
blioteca”, explicou Camen Cabral. 
A proposta é reunir memórias que 
ajudem a reconstruir a trajetória 
da Biblioteca Rômulo Campos 
D’Arace e fortalecer o vínculo da 
população com esse patrimônio 
cultural de Pindamonhangaba.

Academia de Letras inicia Grupo 
de Estudos Juó Bananére

A Academia Pindamonhan-
gabense de Letras (APL) dá 
início a uma nova iniciativa cul-
tural: o Grupo de Estudos so-
bre Juó Bananére. O primeiro 
encontro será realizado nesta 
quinta-feira, dia 5 de março, às 
14h30, na sede da APL, no Pa-
lacete 10 de Julho (Rua Depu-
tado Claro César, 33, Centro).

A iniciativa é da acadêmica 
e autora do Livro em Tributo 
ao autor, professora Elisabete 
Guimarães, que estará à frente 
da coordenação dos encontros, 
com o objetivo de aprofundar 
o conhecimento sobre a obra 
e a relevância cultural de Juó 
Bananére, nascido em Pinda-
monhangaba,  essa importante 
figura da literatura paulista e 
nacional, conhecido pelo estilo 
irreverente e pela valorização 
da linguagem popular.

Segundo a presidente da 
APL, Rhosana Dalle, o grupo é 
aberto a todos acadêmicos e 
ao público em geral “Nosso in-
tuito é reunir amantes da lite-
ratura, estudantes, pesquisa-
dores e  demais interessados 
em conhecer e debater a pro-
dução literária deste autor tão 
importante”, destacou. 

Com a criação do grupo, 
a APL amplia suas ações de 
incentivo à leitura, à pesqui-
sa e à valorização da cultura, 
fortalecendo o espaço como 
ponto de encontro para re-
flexão e troca de conheci-
mentos.

Os interessados podem 
comparecer diretamente ao 
primeiro encontro para par-
ticipar dessa nova etapa de 
estudos literários promovida 
pela Academia.

Pinda inicia 1º Circuito dos Pesqueiros 
“Peixe no Prato” neste fim de semana

O sabor do campo, o clima 
acolhedor do interior e receitas 
que valorizam o peixe fresco são 
os ingredientes do 1º Circuito de 
Pesqueiros “Peixe no Prato”, que 
começa neste fim de semana em 
Pindamonhangaba.

A iniciativa é da parceria 
entre a Prefeitura de 
Pindamonhangaba, por meio 
da Secretaria de Cultura e 
Turismo e Departamento 
de Turismo, com o Comtur – 
Conselho Municipal de Turismo, 
e os pesqueiros da cidade. O 
intuito é convidar moradores 
e turistas a percorrerem 
diferentes regiões da cidade, 
conhecendo pesqueiros que 
unem gastronomia, natureza e 
tradição. 

O evento segue até o 
Domingo de Páscoa, sempre aos 
finais de semana, incentivando e 
divulgando os pesqueiros locais 
e fortalecendo o turismo rural e 
gastronômico.

Além de proporcionar 
experiências saborosas, o 
circuito movimenta a economia, 
fortalece empreendedores, 
valoriza produtores locais e 
destaca a agricultura familiar 
e a produção artesanal 
presentes em cada propriedade 
participante.

A abertura será neste sábado, 
dia 7 de março, no Pesqueiro 
e Restaurante Vila Rica (Bom 
Sucesso). Em cada final de 
semana, um dos pesqueiros da 
cidade vai oferecer um prato 
especialmente criado para o 
circuito, além de seu cardápio 
regular. No evento inicial, o Vila 
Rica terá como prato principal 
Ceviche de Tilápia à moda da 
casa especial, com programação 
das 11h às 17 horas. 

No domingo, dia 8 de março, 
será a vez do Pesqueiro e 
Restaurante Gonçalves (Moreira 
César), das 11h30 às 15 horas. O 
prato principal será Porção de 
Tilápia à Moda da Casa. 

Também participam do 
circuito: Pesqueiro Família Silva 
(Goiabal), Pesqueiro Arca de 

Evento termina no Domingo de Páscoa incentivando e divulgando 
os pesqueiros de todas as regiões da cidade

Noé (Anhanguera), Pesqueiro 
Santa Clara (Moreira César), 
Restaurante e Pesqueiro 
Graminha (Graminha), Pesque 
Truta Ribeirão Grande (Ribeirão 
Grande) e Pesqueiro Bom 
Sucesso, localizado na região de 
mesmo nome, que vai encerrar o 
circuito no Domingo de Páscoa. 

 “O primeiro Circuito 
dos Pesqueiros ‘Peixe no 
Prato’ valoriza o turismo 
rural e gastronômico de 
Pindamonhangaba. Queremos 
convidar moradores e turistas 
a conhecerem nossos 
pesqueiros, aproveitando a 
boa gastronomia, o contato 
com a natureza e fortalecendo 
os empreendedores locais. É 
uma iniciativa que movimenta a 

economia e destaca o potencial 
da nossa cidade”, afirmou o 
diretor de Turismo da Prefeitura, 
Fabio Vieira.

“Esse circuito é uma grande 
parceria da Prefeitura com 
o Comtur e os pesqueiros 
da cidade. Até o Domingo 
de Páscoa, teremos uma 
agenda especial que valoriza a 
produção familiar e artesanal 
e a nossa identidade. 
Convidamos todos a prestigiar 
e viver essa experiência nos 
finais de semana”, destacou 
a secretária de Cultura e 
Turismo Rebeca Guaragna 
Guedes. 

A programação completa 
está no site da Prefeitura www.
pindamonhangaba.sp.gov.br.

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

Serão muitas as delícias para saborear durante o festival
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A. B. Operadora de Terminais Ltda.
CNPJ/MF sob o nº 07.497.991/0001-09 - NIRE nº 35219960967

Armazéns Gerais
Tarifa Remuneratória - A. B. Operadora de Terminais Ltda., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.497.991/0001-09 com endereço na Rodovia Vereador Abel Fabricio Dias, 
nº 2.250, CEP 12.445-010, NIRE nº 35219960967, Estabelece as normas que regerão sua Tarifa Remuneratória a ser praticada de acordo com o serviço contratado e material 
depositado:

Serviço Produto Tarifa R$/Ton.por 
Movimento Armazenagem

Carga ou descarga de vagões ou caminhões Produtos Siderúrgicos R$ 35,64 Free time de 15 dias, após R$ 15,00/ton./mês ou fração
Carga ou descarga de vagões ou caminhões Ferro Gusa R$ 35,64 Free time de 15 dias, após R$ 15,00/ton./mês ou fração
Carga ou descarga de vagões ou caminhões Sucata R$ 35,64 Free time de 15 dias, após R$ 15,00/ton./mês ou fração

Carga de vagões ou caminhões Minério R$ 21,60 Free time de 15 dias, após R$ 15,00/ton./mês ou fração
Carga de vagões ou caminhões Coque Verde de Petróleo R$ 21,60 Free time de 15 dias, após R$ 15,00/ton./mês ou fração
Carga de vagões ou caminhões Carvão Mineral R$ 21,60 Free time de 15 dias, após R$ 15,00/ton./mês ou fração
Carga de vagões ou caminhões Escória de Alto Forno R$ 21,60 Free time de 15 dias, após R$ 15,00/ton./mês ou fração
Carga de vagões ou caminhões Areia R$ 18,20 Free time de 15 dias, após R$ 15,00/ton./mês ou fração

Handling Contêineres 20’ R$ 400,00 Free time de 15 dias, após R$ 70,00/unidade/dia ou fração
Handling Contêineres 40’ R$ 500,00 Free time de 15 dias, após R$ 90,00/unidade/dia ou fração

Condições Gerais: a) Caberá exclusivamente à A. B. Operadora de Terminais Ltda. definir os critérios de aplicação da Tarifa de armazenagem e de movimentação de acordo com 
o tipo de mercadoria e serviço. b) A Tarifa de movimentação será cobrada a cada movimentação da mercadoria. c) Os faturamentos ocorrerão em periodicidade definida pela A. B. 
Operadora de Terminais Ltda., podendo ser a cada serviço prestado ou conforme acordado com o cliente depositante da mercadoria. d) As mercadorias depositadas serão 
asseguradas direta e exclusivamente pela A. B. Operadora de Terminais Ltda., em seu nome. e) As Tarifas listadas neste documento terão validade para a unidade A. B. Operadora 
de Terminais Ltda., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.497.991/0001-09 com endereço na Rodovia Vereador Abel Fabricio Dias, nº 2.250, CEP 12.445-010, 
Pindamonhangaba/SP. Pindamonhangaba, 01 de setembro de 2025. Carlos Eduardo Pedrosa Auricchio; SM Sustentare Consultoria, Negócios e Participações EIRELI - Resp. 
Legal: Sandra Maia de Oliveira; Luciano Alves Rahal; M.A.N.A. Participações Ltda. - Resp. Legal: Laerte de Assumpção.
Regulamento Interno - A. B. Operadora de Terminais Ltda.: Capítulo 1º - Das Definições: A. B. Operadora de Terminais Ltda. empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.497.991/0001-09 com endereço na Rodovia Vereador Abel Fabricio Dias, nº 2.250, CEP 12.445-010, NIRE nº 35219960967, Estabelece as normas que regerão sua atividade de 
Armazenamento de Mercadorias, da seguinte forma: Artigo 1º - Serão recebidas em depósito, mercadorias diversas que não possuem natureza agropecuária, tais como: areia, 
sucata, produtos siderúrgicos, coque verde de petróleo, carvão mineral, calcário, escória de alto forno, minério de ferro, ferro gusa e containers com mercadorias diversas. 
Parágrafo único: serviços acessórios serão executados desde que possível e desde que não sejam contrários às disposições legais. Artigo 2o - A juízo da Direção, as mercadorias 
poderão ser recusadas nos seguintes casos: I - Quando não houver espaço suficiente para seu armazenamento; e II - se, em virtude das condições em que elas se acharem, puderem 
danificar as mercadorias já depositadas. Artigo 3o - A responsabilidade pelas mercadorias em depósito cessará nos casos de alterações de qualidade provenientes da natureza ou 
de acondicionamento daquelas, bem como por força maior. Artigo 4o - Os depósitos de mercadorias deverão ser feitos por ordem de depositante, do seu procurador ou do seu 
preposto e será dirigida à empresa, que emitirá um documento especial (Recibo de Depósito), contendo quantidade, especificação, classificação, marca, peso e acondicionamento 
das mercadorias. Artigo 5o - As indenizações prescreverão em três meses, contadas da data em que as mercadorias foram ou deveriam ter sido entregues, e serão calculadas pelo 
preço das mercadorias em bom estado. Artigo 6o - O inadimplemento de pagamento de armazenagem acarretará vencimento antecipado ao prazo de depósito, com a adoção de 
procedimento previsto no artigo 10 e parágrafos do Decreto nº 1.102/1903. Condições gerais: Os seguros e as emissões de warrants serão regidos pelas disposições do Decreto 
nº 1.102/1903. O pessoal auxiliar e suas obrigações, bem como o horário de funcionamento dos armazéns e os casos omissos, serão regidos pelos usos e costumes da praxe 
comercial, desde que não contrários à legislação vigente. Pindamonhangaba, 01 de setembro de 2025. Carlos Eduardo Pedrosa Auricchio; SM Sustentare Consultoria, Negócios 
e Participações EIRELI - Resp. Legal: Sandra Maia de Oliveira; Luciano Alves Rahal; M.A.N.A. Participações Ltda. - Resp. Legal: Laerte de Assumpção.
Memorial Descritivo - Armazém Geral: A. B. Operadora de Terminais Ltda., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.497.991/0001-09, contrato social registrado na JUCESP 
sob o nº NIRE nº 35219960967, com sede na Rodovia Vereador Abel Fabricio Dias, nº 2.250, Bairro Vila São Benedito, em Pindamonhangaba/SP, CEP 12.445-010. Objetivo: Este 
memorial descritivo tem objetivo de apresentar a descrição das instalações da infraestrutura para o funcionamento do Armazém Geral, para sua sede em Pindamonhangaba-SP. 
Capital Social: R$ 20.000,00. Armazém Geral: A área de armazenagem é de 200.000 m2 (metro quadrado). Capacidade Pátio e Área de Armazenagem: A capacidade de 
armazenagem 200.000 m2 (metro quadrado). Comodidade: A área de armazenagem apresenta condições satisfatórias no que se refere à estabilidade estrutural e funcional, com 
disponibilidade para uso imediato. Segurança: De acordo com as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza das mercadorias, bem como com os serviços 
propostos no regulamento interno e aprovados pelo profissional responsável no laudo técnico. Natureza e Discriminação das Mercadorias: O armazém geral se propõe a receber 
mercadorias diversas que não possuem natureza agropecuária, tais como: areia, sucata, produtos siderúrgicos, coque verde de petróleo, carvão mineral, calcário, escória de alto 
forno, minério de ferro, ferro gusa e containers com mercadorias diversas, conforme consta no regulamento interno. Procedimentos operacionais: Serão realizados serviços de 
descarregamento e/ou carregamento dos vagões ou caminhões, armazenagem, movimentação cargas e expedição dos materiais armazenados. Equipamentos operacionais de 
movimentação: No armazém geral serão utilizados equipamentos para a movimentação de cargas em geral, especificados abaixo: 01 pá carregadeira Liebherr L-580 capacidade 
de 9.000 kg; 01 pá carregadeira Liebherr L-550 capacidade de 7.000 kg; 01 pá carregadeira John Deere 644-K capacidade de 7.000 kg; 02 escavadeiras hidráulicas Hyundai R220LC 
capacidade de 4.000 kg; 01 manipulador de materiais Liebherr LH-30 capacidade de 5.000 kg; 01 caminhão-pipa Iveco Tector com capacidade 15.000 litros de água. Equipamentos 
de informática e sistema para controle operacional e administrativo: O armazém geral possui equipamentos de informática totalmente interligados a sistema operacional 
utilizados para controle operacional, fiscal, administrativo e financeiro, atendendo a todas as exigências legais, principalmente em relação aos controles de entradas, saídas e 
estoques. Declaramos, para os devidos fins, que as informações constantes deste memorial descritivo definem detalhadamente todos os itens relacionados à operação de armazém 
geral realizada pela A. B. Operadora de Terminais Ltda. Pindamonhangaba, 01 de setembro de 2025. Carlos Eduardo Pedrosa Auricchio; SM Sustentare Consultoria, Negócios e 
Participações EIRELI - Resp. Legal: Sandra Maia de Oliveira; Luciano Alves Rahal; M.A.N.A. Participações Ltda. - Resp. Legal: Laerte de Assumpção.
Certidão Específica com teor solicitado - “Armazém Geral”: Certificamos, atendendo à solicitação exarada no protocolo nº 6485027, e à vista de nossos assentamentos que a 
empresa: A. B. Operadora de Terminais Ltda., constituída em 30/06/2005, sob 35219960967 e CNPJ 07.497.991/0001-09, arquivou, nos termos do Decreto nº 1.102, de 
27/11/1903, requerimento de matrícula de Armazém Geral, conforme registro nº 6.907/26-0, datado de 16/01/2026; constando como Fiel Depositário o Sr. Laerte de Assumpção, 
CPF 114.401.648-78, de acordo com o registro nº 6.908/26-3, datado de 16/01/2026. Junta Comercial do Estado de São Paulo, 19 de janeiro de 2026. JUCESP nº 283928966 
em 19/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral da JUCESP.

(11) 3121-5555

www.luzpublicidade.com.br

A. B. Operadora de Terminais Ltda.
CNPJ/MF sob o nº 07.497.991/0001-09 - NIRE nº 35219960967

Armazéns Gerais
Tarifa Remuneratória - A. B. Operadora de Terminais Ltda., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.497.991/0001-09 com endereço na Rodovia Vereador Abel Fabricio Dias, 
nº 2.250, CEP 12.445-010, NIRE nº 35219960967, Estabelece as normas que regerão sua Tarifa Remuneratória a ser praticada de acordo com o serviço contratado e material 
depositado:

Serviço Produto Tarifa R$/Ton.por 
Movimento Armazenagem

Carga ou descarga de vagões ou caminhões Produtos Siderúrgicos R$ 35,64 Free time de 15 dias, após R$ 15,00/ton./mês ou fração
Carga ou descarga de vagões ou caminhões Ferro Gusa R$ 35,64 Free time de 15 dias, após R$ 15,00/ton./mês ou fração
Carga ou descarga de vagões ou caminhões Sucata R$ 35,64 Free time de 15 dias, após R$ 15,00/ton./mês ou fração

Carga de vagões ou caminhões Minério R$ 21,60 Free time de 15 dias, após R$ 15,00/ton./mês ou fração
Carga de vagões ou caminhões Coque Verde de Petróleo R$ 21,60 Free time de 15 dias, após R$ 15,00/ton./mês ou fração
Carga de vagões ou caminhões Carvão Mineral R$ 21,60 Free time de 15 dias, após R$ 15,00/ton./mês ou fração
Carga de vagões ou caminhões Escória de Alto Forno R$ 21,60 Free time de 15 dias, após R$ 15,00/ton./mês ou fração
Carga de vagões ou caminhões Areia R$ 18,20 Free time de 15 dias, após R$ 15,00/ton./mês ou fração

Handling Contêineres 20’ R$ 400,00 Free time de 15 dias, após R$ 70,00/unidade/dia ou fração
Handling Contêineres 40’ R$ 500,00 Free time de 15 dias, após R$ 90,00/unidade/dia ou fração

Condições Gerais: a) Caberá exclusivamente à A. B. Operadora de Terminais Ltda. definir os critérios de aplicação da Tarifa de armazenagem e de movimentação de acordo com 
o tipo de mercadoria e serviço. b) A Tarifa de movimentação será cobrada a cada movimentação da mercadoria. c) Os faturamentos ocorrerão em periodicidade definida pela A. B. 
Operadora de Terminais Ltda., podendo ser a cada serviço prestado ou conforme acordado com o cliente depositante da mercadoria. d) As mercadorias depositadas serão 
asseguradas direta e exclusivamente pela A. B. Operadora de Terminais Ltda., em seu nome. e) As Tarifas listadas neste documento terão validade para a unidade A. B. Operadora 
de Terminais Ltda., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.497.991/0001-09 com endereço na Rodovia Vereador Abel Fabricio Dias, nº 2.250, CEP 12.445-010, 
Pindamonhangaba/SP. Pindamonhangaba, 01 de setembro de 2025. Carlos Eduardo Pedrosa Auricchio; SM Sustentare Consultoria, Negócios e Participações EIRELI - Resp. 
Legal: Sandra Maia de Oliveira; Luciano Alves Rahal; M.A.N.A. Participações Ltda. - Resp. Legal: Laerte de Assumpção.
Regulamento Interno - A. B. Operadora de Terminais Ltda.: Capítulo 1º - Das Definições: A. B. Operadora de Terminais Ltda. empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.497.991/0001-09 com endereço na Rodovia Vereador Abel Fabricio Dias, nº 2.250, CEP 12.445-010, NIRE nº 35219960967, Estabelece as normas que regerão sua atividade de 
Armazenamento de Mercadorias, da seguinte forma: Artigo 1º - Serão recebidas em depósito, mercadorias diversas que não possuem natureza agropecuária, tais como: areia, 
sucata, produtos siderúrgicos, coque verde de petróleo, carvão mineral, calcário, escória de alto forno, minério de ferro, ferro gusa e containers com mercadorias diversas. 
Parágrafo único: serviços acessórios serão executados desde que possível e desde que não sejam contrários às disposições legais. Artigo 2o - A juízo da Direção, as mercadorias 
poderão ser recusadas nos seguintes casos: I - Quando não houver espaço suficiente para seu armazenamento; e II - se, em virtude das condições em que elas se acharem, puderem 
danificar as mercadorias já depositadas. Artigo 3o - A responsabilidade pelas mercadorias em depósito cessará nos casos de alterações de qualidade provenientes da natureza ou 
de acondicionamento daquelas, bem como por força maior. Artigo 4o - Os depósitos de mercadorias deverão ser feitos por ordem de depositante, do seu procurador ou do seu 
preposto e será dirigida à empresa, que emitirá um documento especial (Recibo de Depósito), contendo quantidade, especificação, classificação, marca, peso e acondicionamento 
das mercadorias. Artigo 5o - As indenizações prescreverão em três meses, contadas da data em que as mercadorias foram ou deveriam ter sido entregues, e serão calculadas pelo 
preço das mercadorias em bom estado. Artigo 6o - O inadimplemento de pagamento de armazenagem acarretará vencimento antecipado ao prazo de depósito, com a adoção de 
procedimento previsto no artigo 10 e parágrafos do Decreto nº 1.102/1903. Condições gerais: Os seguros e as emissões de warrants serão regidos pelas disposições do Decreto 
nº 1.102/1903. O pessoal auxiliar e suas obrigações, bem como o horário de funcionamento dos armazéns e os casos omissos, serão regidos pelos usos e costumes da praxe 
comercial, desde que não contrários à legislação vigente. Pindamonhangaba, 01 de setembro de 2025. Carlos Eduardo Pedrosa Auricchio; SM Sustentare Consultoria, Negócios 
e Participações EIRELI - Resp. Legal: Sandra Maia de Oliveira; Luciano Alves Rahal; M.A.N.A. Participações Ltda. - Resp. Legal: Laerte de Assumpção.
Memorial Descritivo - Armazém Geral: A. B. Operadora de Terminais Ltda., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.497.991/0001-09, contrato social registrado na JUCESP 
sob o nº NIRE nº 35219960967, com sede na Rodovia Vereador Abel Fabricio Dias, nº 2.250, Bairro Vila São Benedito, em Pindamonhangaba/SP, CEP 12.445-010. Objetivo: Este 
memorial descritivo tem objetivo de apresentar a descrição das instalações da infraestrutura para o funcionamento do Armazém Geral, para sua sede em Pindamonhangaba-SP. 
Capital Social: R$ 20.000,00. Armazém Geral: A área de armazenagem é de 200.000 m2 (metro quadrado). Capacidade Pátio e Área de Armazenagem: A capacidade de 
armazenagem 200.000 m2 (metro quadrado). Comodidade: A área de armazenagem apresenta condições satisfatórias no que se refere à estabilidade estrutural e funcional, com 
disponibilidade para uso imediato. Segurança: De acordo com as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza das mercadorias, bem como com os serviços 
propostos no regulamento interno e aprovados pelo profissional responsável no laudo técnico. Natureza e Discriminação das Mercadorias: O armazém geral se propõe a receber 
mercadorias diversas que não possuem natureza agropecuária, tais como: areia, sucata, produtos siderúrgicos, coque verde de petróleo, carvão mineral, calcário, escória de alto 
forno, minério de ferro, ferro gusa e containers com mercadorias diversas, conforme consta no regulamento interno. Procedimentos operacionais: Serão realizados serviços de 
descarregamento e/ou carregamento dos vagões ou caminhões, armazenagem, movimentação cargas e expedição dos materiais armazenados. Equipamentos operacionais de 
movimentação: No armazém geral serão utilizados equipamentos para a movimentação de cargas em geral, especificados abaixo: 01 pá carregadeira Liebherr L-580 capacidade 
de 9.000 kg; 01 pá carregadeira Liebherr L-550 capacidade de 7.000 kg; 01 pá carregadeira John Deere 644-K capacidade de 7.000 kg; 02 escavadeiras hidráulicas Hyundai R220LC 
capacidade de 4.000 kg; 01 manipulador de materiais Liebherr LH-30 capacidade de 5.000 kg; 01 caminhão-pipa Iveco Tector com capacidade 15.000 litros de água. Equipamentos 
de informática e sistema para controle operacional e administrativo: O armazém geral possui equipamentos de informática totalmente interligados a sistema operacional 
utilizados para controle operacional, fiscal, administrativo e financeiro, atendendo a todas as exigências legais, principalmente em relação aos controles de entradas, saídas e 
estoques. Declaramos, para os devidos fins, que as informações constantes deste memorial descritivo definem detalhadamente todos os itens relacionados à operação de armazém 
geral realizada pela A. B. Operadora de Terminais Ltda. Pindamonhangaba, 01 de setembro de 2025. Carlos Eduardo Pedrosa Auricchio; SM Sustentare Consultoria, Negócios e 
Participações EIRELI - Resp. Legal: Sandra Maia de Oliveira; Luciano Alves Rahal; M.A.N.A. Participações Ltda. - Resp. Legal: Laerte de Assumpção.
Certidão Específica com teor solicitado - “Armazém Geral”: Certificamos, atendendo à solicitação exarada no protocolo nº 6485027, e à vista de nossos assentamentos que a 
empresa: A. B. Operadora de Terminais Ltda., constituída em 30/06/2005, sob 35219960967 e CNPJ 07.497.991/0001-09, arquivou, nos termos do Decreto nº 1.102, de 
27/11/1903, requerimento de matrícula de Armazém Geral, conforme registro nº 6.907/26-0, datado de 16/01/2026; constando como Fiel Depositário o Sr. Laerte de Assumpção, 
CPF 114.401.648-78, de acordo com o registro nº 6.908/26-3, datado de 16/01/2026. Junta Comercial do Estado de São Paulo, 19 de janeiro de 2026. JUCESP nº 283928966 
em 19/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral da JUCESP.
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Condições Gerais: a) Caberá exclusivamente à A. B. Operadora de Terminais Ltda. defi nir os critérios de aplicação da 
Tarifa de armazenagem e de movimentação de acordo com o tipo de mercadoria e serviço. b) A Tarifa de movimentação 
será cobrada a cada movimentação da mercadoria. c) Os faturamentos ocorrerão em periodicidade defi nida pela A. B. 
Operadora de Terminais Ltda., podendo ser a cada serviço prestado ou conforme acordado com o cliente depositante 
da mercadoria. d) As mercadorias depositadas serão asseguradas direta e exclusivamente pela A. B. Operadora de 
Terminais Ltda., em seu nome. e) As Tarifas listadas neste documento terão validade para a unidade A. B. Operadora  
de Terminais Ltda., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.497.991/0001-09 com endereço na Rodovia Vereador 
Abel Fabricio Dias, nº 2.250, CEP 12.445-010, Pindamonhangaba/SP. Pindamonhangaba, 01 de setembro de 2025. 
Carlos Eduardo Pedrosa Auricchio; SM Sustentare Consultoria, Negócios e Participações EIRELI - Resp. Legal: Sandra 
Maia de Oliveira; Luciano Alves Rahal; M.A.N.A. Participações Ltda. - Resp. Legal: Laerte de Assumpção.
Regulamento Interno - A. B. Operadora de Terminais Ltda.: Capítulo 1º - Das Defi nições: A. B. Operadora de Terminais 
Ltda. empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.497.991/0001-09 com endereço na Rodovia Vereador Abel Fabricio 
Dias, nº 2.250, CEP 12.445-010, NIRE nº 35219960967, Estabelece as normas que regerão sua atividade de 
Armazenamento de Mercadorias, da seguinte forma: Artigo 1º - Serão recebidas em depósito, mercadorias diversas 
que não possuem natureza agropecuária, tais como: areia, sucata, produtos siderúrgicos, coque verde de petróleo, 
carvão mineral, calcário, escória de alto forno, minério de ferro, ferro gusa e containers com mercadorias diversas. 
Parágrafo único: serviços acessórios serão executados desde que possível e desde que não sejam contrários às 
disposições legais. Artigo 2o - A juízo da Direção, as mercadorias poderão ser recusadas nos seguintes casos: I - 
Quando não houver espaço sufi ciente para seu armazenamento; e II - se, em virtude das condições em que elas 
se acharem, puderem danifi car as mercadorias já depositadas. Artigo 3o - A responsabilidade pelas mercadorias em 
depósito cessará nos casos de alterações de qualidade provenientes da natureza ou de acondicionamento daquelas, 
bem como por força maior. Artigo 4o - Os depósitos de mercadorias deverão ser feitos por ordem de depositante, do 
seu procurador ou do seu preposto e será dirigida à empresa, que emitirá um documento especial (Recibo de Depósito), 
contendo quantidade, especifi cação, classifi cação, marca, peso e acondicionamento das mercadorias. Artigo 5o - As 
indenizações prescreverão em três meses, contadas da data em que as mercadorias foram ou deveriam ter sido 
entregues, e serão calculadas pelo preço das mercadorias em bom estado. Artigo 6o - O inadimplemento de pagamento 
de armazenagem acarretará vencimento antecipado ao prazo de depósito, com a adoção de procedimento previsto 
no artigo 10 e parágrafos do Decreto nº 1.102/1903. Condições gerais: Os seguros e as emissões de warrants serão 
regidos pelas disposições do Decreto nº 1.102/1903. O pessoal auxiliar e suas obrigações, bem como o horário de 
funcionamento dos armazéns e os casos omissos, serão regidos pelos usos e costumes da praxe comercial, desde que 
não contrários à legislação vigente. Pindamonhangaba, 01 de setembro de 2025. Carlos Eduardo Pedrosa Auricchio; 
SM Sustentare Consultoria, Negócios e Participações EIRELI - Resp. Legal: Sandra Maia de Oliveira; Luciano Alves 
Rahal; M.A.N.A. Participações Ltda. - Resp. Legal: Laerte de Assumpção. Memorial Descritivo - Armazém Geral: A. B. 
Operadora de Terminais Ltda., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.497.991/0001-09, contrato social registrado 
na JUCESP sob o nº NIRE nº 35219960967, com sede na Rodovia Vereador Abel Fabricio Dias, nº 2.250, Bairro 
Vila São Benedito, em Pindamonhangaba/SP, CEP 12.445-010. Objetivo: Este memorial descritivo tem objetivo de 
apresentar a descrição das instalações da infraestrutura para o funcionamento do Armazém Geral, para sua sede em 
Pindamonhangaba-SP. Capital Social: R$ 20.000,00. Armazém Geral: A área de armazenagem é de 200.000 m2 (metro 
quadrado). Capacidade Pátio e Área de Armazenagem: A capacidade de armazenagem 200.000 m2 (metro quadrado). 
Comodidade: A área de armazenagem apresenta condições satisfatórias no que se refere à estabilidade estrutural 
e funcional, com disponibilidade para uso imediato. Segurança: De acordo com as normas técnicas do armazém, 
consoante a quantidade e a natureza das mercadorias, bem como com os serviços
propostos no regulamento interno e aprovados pelo profi ssional responsável no laudo técnico. Natureza e Discriminação 
das Mercadorias: O armazém geral se propõe a receber mercadorias diversas que não possuem natureza 
agropecuária, tais como: areia, sucata, produtos siderúrgicos, coque verde de petróleo, carvão mineral, calcário, escória 
de alto forno, minério de ferro, ferro gusa e containers com mercadorias diversas, conforme consta no regulamento 
interno. Procedimentos operacionais: Serão realizados serviços de descarregamento e/ou carregamento dos vagões 
ou caminhões, armazenagem, movimentação cargas e expedição dos materiais armazenados. Equipamentos 
operacionais de movimentação: No armazém geral serão utilizados equipamentos para a movimentação de cargas em 
geral, especifi cados abaixo: 01 pá carregadeira Liebherr L-580 capacidade de 9.000 kg; 01 pá carregadeira Liebherr 
L-550 capacidade de 7.000 kg; 01 pá carregadeira John Deere 644-K capacidade de 7.000 kg; 02 escavadeiras 
hidráulicas Hyundai R220LC capacidade de 4.000 kg; 01 manipulador de materiais Liebherr LH-30 capacidade de 
5.000 kg; 01 caminhão-pipa Iveco Tector com capacidade 15.000 litros de água. Equipamentos de informática e 
sistema para controle operacional e administrativo: O armazém geral possui equipamentos de informática totalmente 
interligados a sistema operacional utilizados para controle operacional, fi scal, administrativo e fi nanceiro, atendendo 
a todas as exigências legais, principalmente em relação aos controles de entradas, saídas e estoques. Declaramos, 
para os devidos fi ns, que as informações constantes deste memorial descritivo defi nem detalhadamente todos os itens 
relacionados à operação de armazém geral realizada pela A. B. Operadora de Terminais Ltda. Pindamonhangaba, 
01 de setembro de 2025. Carlos Eduardo Pedrosa Auricchio; SM Sustentare Consultoria, Negócios e Participações 
EIRELI - Resp. Legal: Sandra Maia de Oliveira; Luciano Alves Rahal; M.A.N.A. Participações Ltda. - Resp. Legal: 
Laerte de Assumpção. Certidão Específi ca com teor solicitado - “Armazém Geral”: Certifi camos, atendendo à solicitação 
exarada no protocolo nº 6485027, e à vista de nossos assentamentos que a empresa: A. B. Operadora de Terminais 
Ltda., constituída em 30/06/2005, sob 35219960967 e CNPJ 07.497.991/0001-09, arquivou, nos termos do Decreto 
nº 1.102, de 27/11/1903, requerimento de matrícula de Armazém Geral, conforme registro nº 6.907/26-0, datado de 
16/01/2026; constando como Fiel Depositário o Sr. Laerte de Assumpção, CPF 114.401.648-78, de acordo com o 
registro nº 6.908/26-3, datado de 16/01/2026. Junta Comercial do Estado de São Paulo, 19 de janeiro de 2026. JUCESP 
nº 283928966 em 19/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral da JUCESP.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AvenidaAvenida NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, nnºº 1.7341.734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-893550-893636 –– e-mail:e-mail: saudesaude@pindamonhangaba.sp.gov.br@pindamonhangaba.sp.gov.br

Protocolo nº 915/2026

Objeto: Atualização de endereço da Sede da Entidade Qualificada como Organização Social de

Saúde no Município de Pindamonhangaba

Interessado: Fênix do Brasil - Gestão e Desenvolvimento de Políticas Públicas de Saúde

Deferimento de atualização do endereço da Sede da entidade qualificada como
Organização Social de Saúde

Diante dos elementos que instruem o supracitado protocolo nº 915/2026 e após tomar ciência do

Parecer nº 05/2026, emitido pela CQOS – Comissão de Qualificação de Organizações Sociais e

com fundamento na Lei Municipal nº 5.801, de 01 de julho de 2015, no Decreto Municipal nº

5.308, de 18 de abril de 2016 e do Decreto Municipal nº 6.579, de 23 de fevereiro de 2024,

DEFERIMOS a atualização do endereço da Sede da FÊNIX DO BRASIL - GESTÃO E
DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE, CNPJ 64.029.101/0001-78,

qualificada em 2022, visto que a atualização se restringiu ao endereço da Sede da Organização

Social, não modificando a sua natureza jurídica.

Desse modo, a entidade supramencionada se mantêm habilitada para eventuais celebrações

de Contrato de Gestão com o Município.

Andréia Moreira Martins Ricardo Alberto Pereira Piorino
Secretária Municipal de Saúde Prefeito Municipal
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Protocolo nº 915/2026

Objeto: Atualização de endereço da Sede da Entidade Qualificada como Organização Social de

Saúde no Município de Pindamonhangaba

Interessado: Fênix do Brasil - Gestão e Desenvolvimento de Políticas Públicas de Saúde

Deferimento de atualização do endereço da Sede da entidade qualificada como
Organização Social de Saúde

Diante dos elementos que instruem o supracitado protocolo nº 915/2026 e após tomar ciência do

Parecer nº 05/2026, emitido pela CQOS – Comissão de Qualificação de Organizações Sociais e

com fundamento na Lei Municipal nº 5.801, de 01 de julho de 2015, no Decreto Municipal nº

5.308, de 18 de abril de 2016 e do Decreto Municipal nº 6.579, de 23 de fevereiro de 2024,

DEFERIMOS a atualização do endereço da Sede da FÊNIX DO BRASIL - GESTÃO E
DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE, CNPJ 64.029.101/0001-78,

qualificada em 2022, visto que a atualização se restringiu ao endereço da Sede da Organização

Social, não modificando a sua natureza jurídica.

Desse modo, a entidade supramencionada se mantêm habilitada para eventuais celebrações

de Contrato de Gestão com o Município.

Andréia Moreira Martins Ricardo Alberto Pereira Piorino
Secretária Municipal de Saúde Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente da Confederação Nacional de Cooperativas de Trabalho e 
Produção de Recicláveis – CNPJ 40.071.114/0001-47, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Estatuto Social, convoca às 
Cooperativas de Reciclagem filiadas, para comparecerem à 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA a realizar-se no dia 19 de março de 
2026 de forma virtual, através da plataforma do Google Meet, por não 
haver acomodações na sede social. A primeira convocação se dará às 
13h00 horas com a presença de 2/3 de seus associados, às 14h00 
horas em segunda convocação com a presença de metade mais 01 (um) 
de seus associados, ou, às 15h00 horas em terceira e última 
convocação com a presença de no mínimo 3 (três) federações para
deliberarem sobre as seguintes ordens do dia:

1) Prestação de contas da Diretoria acompanhada de parecer do 
Conselho Fiscal referente ao exercício de 2025, compreendendo:

a) Relatório da Gestão;
b) Balanço Patrimonial;
c) Demonstrativo das sobras apuradas no exercício;
d) Parecer do Conselho Fiscal. 

2) Destinação das sobras apuradas no exercício.

3) Eleição e posse dos membros do Conselho Fiscal.

__________________________________________
Telines Basilio do Nascimento Junior

Presidente

__________________________________________

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AvenidaAvenida NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, nnºº 1.7341.734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
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Protocolo nº 9.370/2026

Objeto: Atualização cadastral e estatuto social da Entidade Qualificada como Organização

Social de Saúde no Município de Pindamonhangaba

Interessado: Instituto Esperança - IESP

Deferimento de atualização cadastral e estatuto social da entidade qualificada como
Organização Social de Saúde

Diante dos elementos que instruem o supracitado protocolo nº 9.370/2026 e após tomar ciência

do Parecer nº 07/2026, emitido pela CQOS – Comissão de Qualificação de Organizações

Sociais e com fundamento na Lei Municipal nº 5.801, de 01 de julho de 2015, no Decreto

Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016 e do Decreto Municipal nº 6.579, de 23 de fevereiro

de 2024, DEFERIMOS a atualização cadastral e estatuto social do INSTITUTO ESPERANÇA
(Instituto de Excelência em Saúde Pública) - IESP, CNPJ 10.779.749/0001-32, qualificada em

2019, visto que a atualização se restringiu às informações institucionais como a composição da

nova diretoria e do Conselho de Administração, bem como do estatuto social, não modificando a

sua natureza jurídica.

Desse modo, a entidade supramencionada se mantêm habilitada para eventuais celebrações

de Contrato de Gestão com o Município.

Andréia Moreira Martins Ricardo Alberto Pereira Piorino
Secretária Municipal de Saúde Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AvenidaAvenida NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, nnºº 1.7341.734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-893550-893636 –– e-mail:e-mail: saudesaude@pindamonhangaba.sp.gov.br@pindamonhangaba.sp.gov.br

Protocolo nº 9.370/2026

Objeto: Atualização cadastral e estatuto social da Entidade Qualificada como Organização

Social de Saúde no Município de Pindamonhangaba

Interessado: Instituto Esperança - IESP

Deferimento de atualização cadastral e estatuto social da entidade qualificada como
Organização Social de Saúde

Diante dos elementos que instruem o supracitado protocolo nº 9.370/2026 e após tomar ciência

do Parecer nº 07/2026, emitido pela CQOS – Comissão de Qualificação de Organizações

Sociais e com fundamento na Lei Municipal nº 5.801, de 01 de julho de 2015, no Decreto

Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016 e do Decreto Municipal nº 6.579, de 23 de fevereiro

de 2024, DEFERIMOS a atualização cadastral e estatuto social do INSTITUTO ESPERANÇA
(Instituto de Excelência em Saúde Pública) - IESP, CNPJ 10.779.749/0001-32, qualificada em

2019, visto que a atualização se restringiu às informações institucionais como a composição da

nova diretoria e do Conselho de Administração, bem como do estatuto social, não modificando a

sua natureza jurídica.

Desse modo, a entidade supramencionada se mantêm habilitada para eventuais celebrações

de Contrato de Gestão com o Município.

Andréia Moreira Martins Ricardo Alberto Pereira Piorino
Secretária Municipal de Saúde Prefeito Municipal
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Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, nº 1.400 – Centro 
Pindamonhangaba – São Paulo CEP 12420-010 – Tel.: (12) 3644-5798 

E mail: concid@pindamonhangaba.sp.gov.br 

 

CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE - CONCID 
 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE PINDAMONHANGABA - CONCID 

CONVOCAÇÃO - 1ª REUNIÃO 2026 

Ficam as senhoras conselheiras, senhores conselheiros titulares e suplentes, entidades e 

sociedade civil do Conselho Municipal da Cidade de Pindamonhangaba - CONCID convocados 

a comparecer, na data e local abaixo, para realização da 1º Reunião do Conselho do ano de 

2026, cuja pauta vem a seguir: 

 
Pauta: 

 Aprovação da Ata da 3º Reunião do CONCID realizada em 10.12.2025; 

 Apresentação de EIV 
 
 
 
 

Dia: 11/03/2026 (quarta-feira) 
Horário: 14h00 (catorze horas) 
Local: Auditório da Prefeitura, localizado na Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 
nº 1400, Centro – Pindamonhangaba/ SP 

 
 
 
 

MATEUS MORAES FREITAS 
Presidente do CONCID 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO
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Assunto: Qualificação de Organização Social na área de Saúde no Município de
Pindamonhangaba

Certificado de Indeferimento de Qualificação como Organização Social de Saúde

Após tomar ciência do Parecer nº 03/2026, emitido pela CQOS – Comissão de Qualificação de

Organizações Sociais de Saúde, e com fundamento na Lei Municipal nº 5.801, de 01 de julho de
2015, o Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016 e o Decreto Municipal nº 6.579, de 23

de fevereiro de 2024, INDEFERIMOS:

A Qualificação como Organização Social de Saúde da Entidade:

 HOSPITAL BENEFICENTE SÃO JOSÉ DE HERCULÂNDIA - CNPJ: 72.551.799/0001-
15, (Protocolo nº 2.886/2026);

Desse modo, a organização social supramencionada NÃO está habilitada à eventuais

celebrações de Contrato de Gestão com o Município, por não atender ao Inciso IV do Art. 2º

do Decreto nº 5.308/2016, bem como a Alínea “c”, Inciso I do Art. 3º da Lei nº 5.801/2015.

Andréia Moreira Martins Ricardo Alberto Pereira Piorino
Secretária Municipal de Saúde Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO
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Assunto: Qualificação de Organização Social na área de Saúde no Município de
Pindamonhangaba

Certificado de Indeferimento de Qualificação como Organização Social de Saúde

Após tomar ciência do Parecer nº 03/2026, emitido pela CQOS – Comissão de Qualificação de

Organizações Sociais de Saúde, e com fundamento na Lei Municipal nº 5.801, de 01 de julho de
2015, o Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016 e o Decreto Municipal nº 6.579, de 23

de fevereiro de 2024, INDEFERIMOS:

A Qualificação como Organização Social de Saúde da Entidade:

 HOSPITAL BENEFICENTE SÃO JOSÉ DE HERCULÂNDIA - CNPJ: 72.551.799/0001-
15, (Protocolo nº 2.886/2026);

Desse modo, a organização social supramencionada NÃO está habilitada à eventuais

celebrações de Contrato de Gestão com o Município, por não atender ao Inciso IV do Art. 2º

do Decreto nº 5.308/2016, bem como a Alínea “c”, Inciso I do Art. 3º da Lei nº 5.801/2015.

Andréia Moreira Martins Ricardo Alberto Pereira Piorino
Secretária Municipal de Saúde Prefeito Municipal

A
ss

in
ad

o 
po

r 2
 p

es
so

as
:  

A
N

D
R

E
IA

 M
O

R
E

IR
A

 M
A

R
TI

N
S

 e
 R

IC
A

R
D

O
 A

LB
E

R
TO

 P
E

R
E

IR
A

 P
IO

R
IN

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

in
da

m
on

ha
ng

ab
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
92

8C
-5

07
F-

5C
24

-A
95

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
28

C
-5

07
F-

5C
24

-A
95

C

VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 928C-507F-5C24-A95C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDREIA MOREIRA MARTINS (CPF 316.XXX.XXX-19) em 02/03/2026 13:10:36 GMT-03:00
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO (CPF 072.XXX.XXX-35) em 02/03/2026 15:27:40 GMT-03:00
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/verificacao/928C-507F-5C24-A95C



Pindamonhangaba, 4 de março de 2026 PÁG. 7

Secretaria de Saúde realiza Dia D de Vacinação contra a febre amarela

Araretama, Goiabal e Vila Rica recebem reforço 
nas ações de combate à dengue e chikungunya

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba, por meio da Secretaria de 
Saúde, realiza no próximo sá-
bado (07), das 8h às 17h, o Dia D 
de Intensificação da Vacinação 
contra a febre amarela, em oito 
unidades de saúde do município, 
com atendimento para toda a po-
pulação a partir de 6 meses de 
idade, com foco na imunização 
de adultos.

A ação atende a uma estra-
tégia proposta pelos Grupos de 
Vigilância Epidemiológica (GVEs) 
da região e tem como objetivo 
ampliar a cobertura vacinal, que 
atualmente está abaixo do reco-
mendado, especialmente entre a 
população adulta. O índice ideal é 
de 90%, mas, em Pindamonhan-
gaba, a cobertura entre adultos 
está abaixo de 50%.

De acordo com a gestora de 
imunização do município, Fer-
nanda Hasman, a intensifica-
ção da vacinação é fundamental 
diante do cenário epidemiológico 
atual. “Nossa região é classifica-
da pelo Governo do Estado como 
crítica para a transmissão da fe-
bre amarela urbana, e a vacina é 
a principal forma de prevenção. 
É essencial que as pessoas que 
ainda não se vacinaram aprovei-
tem o Dia D para regularizar a si-
tuação, especialmente aqueles 
que receberam a dose fraciona-
da contra a Febre Amarela entre 
2017 e 2018 devem procurar as 
unidades de saúde para serem 
imunizados com a dose cheia da 
vacina a partir deste ano”, afir-
mou.

Em 2025, Pindamonhangaba 
registrou um caso confirmado 
de febre amarela em um morador 
da zona rural, em área de mata 
do bairro Trabiju. Segundo a Se-
cretaria de Saúde, felizmente o 
paciente não evoluiu para óbito 
por estar vacinado, o que refor-
ça a eficácia da imunização. A 
doença apresenta alta letalidade 
em pessoas não vacinadas, com 
índice de morte estimado entre 
70% e 80%.

A vacinação será realizada 
nas unidades de saúde dos bair-
ros: Goiabal, Campinas, Ribeirão 
Grande (anexo), Bonsucesso, 
UBS Ipê 2, PSF Cidade Nova, PSF 
Nova Esperança e Ciaf Saúde da 
Mulher.

A Secretaria de Saúde de 
Pindamonhangaba, por meio 
da equipe de Controle de Ve-
tores, segue intensificando 
as ações de enfrentamento à 
dengue e à chikungunya, com 
foco especial nos bairros Ara-
retama, Goiabal e Vila Rica.

As atividades estão con-
centradas principalmente 
nas áreas com registro de 
casos positivos das doenças, 
com a realização de bloqueio 
de controle de criadouros, 
visitas domiciliares, elimi-
nação de focos do mosquito 
Aedes aegypti e orientações 
diretas aos moradores. O ob-
jetivo é reduzir a circulação 
viral e impedir o avanço das 
arboviroses no município.

Além das inspeções, as 
equipes também realizam 
nebulização nos locais indi-
cados, conforme protocolo 
técnico, reforçando as medi-
das de contenção nos pontos 
com maior incidência.

De acordo com o coorde-

Durante o Dia D, além da vaci-
na contra a febre amarela, tam-
bém estarão disponíveis outros 
imunizantes de rotina. As equi-
pes farão a avaliação da carteira 
de vacinação no local e aplicarão 
as doses necessárias, conforme 
indicação.

A vacina contra a febre ama-
rela é considerada dose única 
quando aplicada na dose inte-
gral. No entanto, pessoas que 
receberam a dose fracionada (0,1 
ml) durante a campanha de 2017 
e 2018 e que não receberam pos-
teriormente a dose integral pre-
cisam tomar o reforço. Já quem 
recebeu a dose integral não pre-
cisa de nova aplicação. Para se 
vacinar, é necessário apresentar 
carteira de vacinação, CPF e car-
tão SUS. A Secretaria de Saúde 
reforça que a participação da po-
pulação é essencial para evitar a 
reintrodução da doença em área 
urbana e proteger a saúde coletiva.

nador do Setor de Controle de 
Vetores, Ricardo Costa Manso, 
o trabalho tem sido contínuo e 
direcionado. “Estamos desen-
volvendo atividades específi-
cas a partir dos casos positivos 
identificados, principalmente 
no Araretama, Goiabal e Vila 

Rica. Esse monitoramento é 
fundamental para agir com ra-
pidez e evitar novos registros”, 
destacou.

A Secretaria de Saúde re-
força que a participação da 
população é essencial nesse 
processo. A eliminação de 

recipientes que acumulam 
água, a vedação correta de 
caixas-d’água e a limpeza re-
gular de quintais e áreas ex-
ternas são medidas simples, 
mas decisivas, para impedir 
a proliferação do mosquito 
transmissor.

DIVULGAÇÃO

O prefeito de Pindamonhan-
gaba, Ricardo Piorino, recebeu 
nessa terça-feira (3) o atleta Fe-
lipe Ribas, de 31 anos, em reco-
nhecimento à sua trajetória de 
destaque no jiu-jitsu e aos re-
sultados conquistados em im-
portantes competições nacio-
nais e internacionais. Nascido 
em Pindamonhangaba, Felipe 
vem consolidando seu nome no 

esporte após anos de dedica-
ção, disciplina e superação. Ele 
esteve acompanhado do verea-
dor Felipe Guimarães. 

Lutando desde os 14 anos, o 
atleta soma mais de 100 meda-
lhas na carreira. Entre os princi-
pais títulos estão o de campeão 
brasileiro pela Confederação 
Brasileira de Jiu-Jitsu (CBJJ), 
campeão mundial pela Confe-

Atleta de Pindamonhangaba é recebido pelo prefeito após se 
destacar em competições de Jiu-Jitsu no Brasil e no exterior
Felipe Ribas levou o nome da cidade a torneios de alto nível, como o Grand Slam de Roma e o Mundial No-Gi em Las Vegas

deração Brasileira de Jiu-Jit-
su Esportivo (CBJJE), além do 
terceiro lugar no Mundial No-
-Gi da International Brazilian 
Jju-jitsu Federation, disputa-
do em Las Vegas, no final de 
2025.

Outro grande resultado 
veio no Grand Slam de Roma, 
um dos campeonatos mais 
disputados do circuito euro-

peu. Competindo como faixa 
preta na categoria Master 1, Fe-
lipe fez quatro lutas de alto ní-
vel e foi superado apenas na fi-
nal, por um ponto de diferença.

Para Felipe, representar 
Pindamonhangaba em com-
petições desse porte é motivo 
de orgulho. “Para mim, é uma 
grande honra representar Pin-
damonhangaba em competi-
ções tão importantes. Disputar 
o Grand Slam de Roma foi algo 
muito especial, principalmente 
por poder mostrar a força da 
nossa cidade em um cenário in-
ternacional”, afirmou o lutador.

Ao falar sobre sua trajetória, 
o atleta destacou os desafios 
do início da carreira. “O começo 
é a parte mais difícil. Quando a 
gente é atleta, não tem tanto 
incentivo e nem tanto suporte 
financeiro, então precisa cor-
rer atrás. No Jiu-Jitsu, assim 
como em outras áreas da vida, 
existe um processo. A gente 
passa por todas as faixas até 
chegar à preta, e é nesse mo-
mento que começa a ter mais 

reconhecimento e oportunida-
des”, explicou.

Felipe também deixou uma 
mensagem aos jovens atletas 
da cidade. “É preciso ser resi-
liente e insistir. Nada vem fácil. 
A gente tem que trabalhar bas-
tante, se esforçar sempre mais, 
porque existem outros atletas 
se dedicando da mesma forma. 
Então você precisa se esforçar 
ainda mais para alcançar seus 
objetivos”, destacou.

“Em 2022, Felipe já havia 
conquistado o título mundial e, 
desde então, vem acumulando 
resultados expressivos e levan-
do o nome de Pindamonhanga-
ba a importantes competições. 
Isso é motivo de muito orgulho 
para todos nós. Hoje, ele é uma 
referência no esporte e tam-
bém um exemplo de dedicação 
e superação. Tê-lo como ins-
trutor na equipe da Secretaria 
de Esportes e Lazer e atleta 
apoiado pelo Fundo de Espor-
tes é algo que nos enche de 
orgulho”, destacou o prefeito 
Ricardo Piorino.

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

A participação da população é essencial para evitar a reintrodução da doença

O monitoramento dos bairros é fundamental para que a secretaria faça novas atividades e evite registros

O atleta Felipe  vem consolidando seu nome mundialmente após anos de dedicação
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Projeto Guerreiras Pinda 
realiza apresentação 
ofi cial da temporada 2026

Na manhã da terça-feira (24), 
o projeto Guerreiras Pinda rea-
lizou a apresentação ofi cial das 
equipes sub-18 e sub-20, mar-
cando o início da temporada do 
futsal feminino no município. O 
evento contou com a presença 
do secretário de Esportes, Al-
cides Barbosa Júnior “Ju”, e do 
diretor de Esportes, Dante Guer-
rero, que deram as boas-vindas 
às atletas e desejaram um ano 
de muito empenho, conquistas 
e crescimento dentro e fora das 
quadras.

Durante a apresentação, o 
professor e gestor Márcio Silva 
reuniu às atletas e a equipe mul-
tidisciplinar que dará suporte ao 
projeto ao longo do ano. Integram 
o time de profi ssionais a nutricio-
nista Lívia Lima, a fi sioterapeuta 
Lara Leal, o preparador físico 
Wellington “Cabelo” e a profes-
sora Paloma Ribeiro, técnica das 
equipes sub-18 e sub-20.

Ainda na parte da tarde, as 
atletas já iniciaram os treinamen-
tos físicos sob orientação do pro-
fessor Wellington, dando início à 

preparação para as competições 
da temporada.

O gestor do projeto, Marcinho 
Silva, destacou a importância 
do planejamento e da estrutura 
oferecida às atletas. “Começa-
mos mais uma temporada com 
organização, equipe qualifi ca-
da e muito compromisso. Nosso 
objetivo é proporcionar às me-
ninas todo o suporte necessário 
para que evoluam como atletas 
e como pessoas, fortalecendo 
cada vez mais o futsal feminino 
de Pindamonhangaba”, afi rmou.

Evento de apresentação das equipes sub-18 e sub-20 marcou o início de temporada do Guerreiras Pinda

Shopping Pátio Pinda promove ações 
gratuitas voltadas ao público feminino

O Shopping Pátio Pinda pro-
move, durante toda a semana, 
uma programação especial em 
comemoração ao Dia Internacio-
nal da Mulher, celebrado em 8 de 
março. Com ações gratuitas, o 
cronograma reúne apresentações 
musicais, campanhas e ativida-
des voltadas à saúde, ao bem-es-
tar e à valorização feminina.

Nesta quarta-feira (4), das 
19h30 às 21h30, também na Praça 
de Alimentação, acontece a ação 
CTI – Mulheres do Ano, destacan-
do histórias inspiradoras. Já no 
dia 5 de março, o público pode 
conferir a atividade “Mulheres que 
inspiram”, que acontece em par-
ceria com a Prefeitura de Pinda-
monhangaba, das 10h às 16h, no 
corredor da Oscar Calçados.

Na sexta-feira (6), a campa-
nha “Mulher forte é mulher que se 
previne” será realizada no Labo-
ratório Oswaldo Cruz, na Portaria 
1, das 10h às 16h. A atividade tem 
como foco a conscientização so-
bre a importância do cuidado com 

a saúde. A programação continua 
no dia 7 de março, a partir das 
9h30, com um aulão de Fitdance 
e ação catraca livre na Academia 
Moviment Fit, que permite que 
as mulheres treinem de forma 
gratuita nesse dia, incentivando 
a prática de atividade física. Para 
encerrar a semana, no dia 8 de 
março, a Praça de Alimentação 
será palco para um show especial 
com Ana Teberga, celebrando a 
data com muita música, do 12h30 
à 13h30.

Para Renata Cruz, gerente 
geral do Shopping Pátio Pinda, 
a proposta é criar um ambiente 
de reconhecimento ao público 
feminino. “Preparamos uma pro-
gramação pensada com carinho 
para valorizar as mulheres em 
diferentes aspectos, desde o lazer 
e cultura até a saúde e o bem-
-estar. Nosso objetivo é oferecer 
momentos especiais e gratuitos 
para que todas se sintam home-
nageadas e inspiradas durante a 
semana.”

CTI- Mulheres do ano:
Data: 4 de março
Hora: das 19h30 às 21h30
Local: Praça de Alimentação

Mulheres que inspiram:
Data: 5 de março
Hora: das 10h às 16h
Local: Corredor da Oscar Calçados

Mulher forte é mulher que se previne:
Data: 6 de março
Hora: das 10h às 16h
Local: Laboratório 
Oswaldo Cruz | Portaria 1

Aulão de Fitdance e Catraca livre:
Data: 7 de março
Hora: 9h30
Local: Academia Moviment Fit

Show especial com Ana Teberga:
Data: 8 de março
Hora: 12h30 a 13h30
Local: Praça de Alimentação

Programação – Semana da Mulher:

DIVULGAÇÃO

Acip promove “Chá das Divas” com 
palestras especiais em celebração 
ao Dia Internacional da Mulher

A Acip – Associação Comercial e 
Industrial de Pindamonhangaba realiza 
hoje, dia 4, às 19h, um evento especial 
em comemoração ao Dia Internacional 
da Mulher. Com o tema “Chá das Divas”, 
a iniciativa é voltada para mulheres 
associadas e promete uma noite de 
inspiração, troca de experiências e for-
talecimento pessoal e profi ssional.

O encontro acontece no Hotel Colonial 
Plaza, reunindo duas palestrantes que 
têm se destacado por impactar e motivar 
mulheres em diferentes áreas da vida.

A programação contará com a parti-
cipação de Mariah Morais, que apre-
sentará a palestra “Depois do Depois”. 
A proposta é conduzir o público a uma 
refl exão sobre recomeços, superação e 
a força que surge após momentos desa-
fi adores, incentivando as participantes 
a ressignifi car suas histórias e encon-
trar novos caminhos com propósito.

Na sequência, a palestrante Branca 
Barão sobe ao palco com a apresenta-

ção “Não Seja Menas”, trazendo uma 
abordagem leve, direta e provocativa 
sobre autoconfi ança, posicionamento 
e protagonismo feminino. A palestra 
busca incentivar mulheres a ocuparem 
seus espaços com segurança, voz e 
presença.

“Mais do que um ciclo de palestras, 
o evento foi pensado como um momen-
to de conexão e fortalecimento entre 
mulheres que compartilham o desejo 
de evoluir, aprender e se reinventar”, 
salientou a presidente do Conselho de 
Mulheres empreendedoras e Comércio 
(CMEC) do município. A expectativa 
dos organizadores é proporcionar uma 
experiência transformadora para todas 
as participantes.

As vagas são limitadas e exclusivas 
para associados da Acip. As interes-
sadas devem garantir sua participação 
antecipadamente para fazer parte des-
ta noite especial dedicada à valorização 
e ao protagonismo feminino.

Fala Mulher realiza rodas de 
conversa sobre a saúde feminina

A abertura do ciclo de rodas 
de conversa sobre o Março Lilás, 
uma iniciativa do Clube de Leitu-
ra Fala Mulher em parceria com 
o Laboratório Lácio, hoje (4), às 
19h, no Yag Bar, marca um mo-
mento especial de escuta, parti-
lha e fortalecimento coletivo.

O encontro tem como objeti-
vo comum ampliar o debate so-
bre a importância da conscien-
tização e prevenção do câncer 
de colo do útero, com a parti-
cipação do biomédico especia-

lista em Citologia, Dr Cristian M 
Volodka.

O Marco Lilás representa mais 
do que uma data simbólica; ele é 
um chamado à ação e à consci-
ência social.

A parceria com o Fala Mulher 
trouxe sensibilidade e profun-
didade ao diálogo, valorizando a 
literatura como ferramenta de 
transformação.

A roda de conversa foi pensada 
como um espaço seguro e acolhe-
dor para troca de vivências.

Para a jornalista Cintia Martins 
Camargo, o objetivo é levar infor-
mação de qualidade a mulheres 
de diferentes idades e contextos 
sociais. O Yag Bar está localizado 
na rua Vereador Alberto Fernandes 
Machado, 45, no Jardim Boa Vista

A mediadora de leitura An-
gelita Claudino, idealizadora do 
projeto, destacou a importância 
da programação. “Neste mês tão 
simbólico, é uma alegria conduzir 
uma agenda que valoriza a saúde, 
o conhecimento e o protagonismo 
feminino. Cada espaço que nos 
recebe fortalece nossa missão de 
transformar vidas por meio da in-
formação e do cuidado”, afi rmou.

A bibliotecária Carmen Pam-
plim, também idealizadora do 
Fala Mulher, ressaltou que o pro-
jeto atua para quebrar tabus e re-
forçar a importância do cuidado 
com a saúde como ato de amor-
-próprio. Segundo o Dr. Cristian 
Volodka, o diálogo aberto forta-
lece a autonomia das mulheres 
sobre seus próprios corpos e 
contribui para reduzir índices de 
mortalidade causados pela falta 
de diagnóstico precoce.

O Yag Bar está localizado na 
rua Vereador Alberto Fernandes 
Machado, 45, no Jardim Boa Vista.
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